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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

4t/026.27.O2

PORTARIA N9 41lDAbM, DE 1. DE ABRIT OE2024.

O DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, no uso das atribuições e
tendo em vista o que consta na SGM-102 (ê Revisão) - Normas sobre Licitações, Acordos e
Atos Administrativos (NOLAM), clc art. 73e do Decreto ne 7O.O24/2O79, na Lei ne 8.666, de 27

de junho de 1993 e alínea g, inciso ll, § 2', art. 1', da Portaria n' 87lDAbM, de 21 de junho de

2023, resolve:

Art. 1' Designar os militares abaixo mencionados para desempenharem as

funçóes de Pregoeiro, Equipe de Apoio e Assessores Jurídicos no processo n9

6307 9.OOt35t/ 2022-ó8 - St NGRA-GCV:

| - heep€iÍo

CC (IM) O2.T239.47 GRASIANO FREITAS DA SILVA (COMRJ)

ll - Equipe de Apoio

cc (rM) 99.2232.67
cÍ (rM) 09.0223.68

lll - Assessor furftl'ro

cc (T) o9.os32.t2 CRISTIANO MANSUR DE FREITAS (COMRJ).

Art.2'Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Por ord
, L,

ANDR LU ÍS DE ALMEIDA CÔRTES

Capitão de Mar e Guerra (lM)

Vice-Diretor

SINADO DIGITALMENÍ

E

Distribuição:
COMRJ

DAbM-02.1
DAbM-40
DAbM-42.1.0.10
Arquivo

63079.000723/2024-09

MARLON PINHEIRO DE SOUZA; e

NICOLA DIMA JUNIOR.
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE CONTROTE INTERNO DA MARINHA

33/O54.1

N'30-64

Do:

Ao:

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Diretor
Diretor de Abastecimento da Marinha

Assunto: Notificação de Acórdão do Tribunal de Contas da União ITCUI-ÍC 005.423/2024-4

Anexo: cópia do OÍ n" 2888412O24-TCUlSeproc, da Secretariã de Apoio à Gestão de
Processos do TCU, e seus apensos.

1. Transmito a essa Diretoria o documento anexo, atinente ao Aórdão n'
4L4O/2O24-TCU-1ê Câmara, decorrente de Representação acerca de possíveis irregularidades
ocorridas no Pregão Eletrônico n" 3312022, sob responsabilidade dessa Unidade Gestora.

2. Outrossim, consulto a possibilidade de dispensar especial atenção ao item 1.7

do Acórdão apensado ao ofício em comento.

VICTOR LEAL DOMINGUES

Contra-Almirante (lM)
Diretor

ASSINADO DIGITALMENTE

Cópias:

DAdM c/anexo
EMA c/anexo
GCM c/anexo
SGM c/anexo
CCIMAR-O1.2 c/anexo
CCIMAR-10 c/anexo
CCIMAR-12 c/anexo
CCIMAR-33 c/anexo
Arquivo c/anexo

63104.001099/2024-02
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Tribunal de Contas da União

Secreta ria-Gera I de Controle Externo
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

oFíctO 28s84/2024-TCUlseproc
Brasília-DF, 25 / 6 /2024.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/C do Centro de Controle lnterno da Marinha - CCIMAR

Processo TC 005.42312024-4 Tipo do processo: Representação
Relator do processo: Ministro Benjamin Zymler
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçôes

Assunto: NotiÍicação de acórdão.
Anexos: peças 52 e 55 do processo TC O05.42312O244.

Senhor(a) Diretor(a),

1. lnformo Vossa Excelência do Acórdão 4t40/2024-ÍCu-Primeira Gmara, de relatoria do
Ministro Benjamin Zymler, prolatado na sessão de 18/6/2024, por meio do qual o Tribunal de Contas
da União apreciou o processo acima indicado.

2. Encaminho cópia do referido acórdão, cujo inteiro teor pode ser acessado no Portal TCU,

endereço eletrônico www.tcu.qov.brlacordaos.

3. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicaçôes e envio de
documentos - os servíços da plataforma Conecta-Tcu ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
Portal TCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

4. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem

ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br.
ou pelos telefones 080GGzl4-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234 no horário das 10h às 17h.

Respeitosamente,

Assi n od o e I etr on i co me nte

Marcelo de Andrade Fernandes Pereira
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1, Substituto
(Subdelegação de competência: art. 2e, l, dâ Portariâ-Seproc 2/2023)

Para verificar as assinaluras, acesse v/ww.tcu.gov.bí/autenticidade, iôÍormando o digo 762802r 9
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INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de
serviços diBitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.eov.br). A visualização de processos

e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator.
lnformações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento,
podem ser consultadas ao acionar o ícone "conecta-TCU" do Portal TCU.

2) Nos termos do aít. 27, § 3e, da Resolução-Tcu 360/2023, havendo necessidade de informar sobre
o mesmo conteúdo a diferentes unidades da mesma estrutura organizacional, o TCU encaminhará
apenas um expediente, cujo teor deve ser disponibilizado à unidade de controle interno e, quando
for o caso, a outros setores dessa instituição que conciliam interesse na matéria.

3) Em se tratando de processo de contas e havendo no acórdão responsáveis com contasjulgada^
regulares ou regulares com ressalva, incumbe ao dirigente da unidade jurisdicionada, ou a sua

unidade de auditoria ou controle interno, dar ciência do teor do acórdão a esses responsáveis, nos

termos do art. 4e, § 7o-, da Resolução-TCU 360/2023.

4) Nos termos do art. 30 da Resolução-TCU ns 36012O23, quando da apreciação de recurso interposto
à deliberação do Tribunal, são expedidas comunicações sobre a deliberação adotada a todas as

autoridades, responsáveis e interessados a quem foi dirigida comunicação quando da adoção da

deliberação recorrida.

5) No caso de acórdão apreciado por relação, na forma do art. 143 do Regimento lnterno doTcU, não

há relatório e voto. A fundamentação de análise de fato e de direito consta da instrução técnica
juntada aos autos.

6) A juntada aos autos do instrumento de mandato, quando a parte for representada por procurador,

é pressuposto essencial para a atuação do mandatário no processo, nos termos do art. 13, § 2e,

da Resolução - TCU 36/1995.

7) Constitui dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forrna
participem do processo, uma vez comunicados com êxito, informar e manter atualizadas as

informações referentes aos respectivos endereços, não cabendo posterior arguição de nulidade de
comunicação em decorrência da alteração de endereço não informada expressamente nos autos, nos
termos do art. 5e, coput e § 2e, da Resolução-TCU 360/2023.

8) Nos termos dos arts. 31 a 35 da Lei ns 8.1143/1992 e 285 a 288 do Regimento lnterno do TCU, a

parte poderá interpor recurso ao acórdão. A interposição de embargos de declaração é causa de
mera suspensão e não de interrupção de prazo para os demais recursos, conforme disposto no
art. 34, § 2s, da Lei nP 8.M3/t992.

9) A apresentação de petição ou a interposição de recurso deve observar as seguintes orientações:

a) ser dirigida ao relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;

c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico
disponíveis no Portal TCU;

d) a petição ou o recurso podem ser apresentados diretamente pelo destinatário do ofício ou
por intermédio de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o
art. 145 do Regimento lnterno do TCU;

Tribunal de Contas da União

2de3

PaÍa verificaÍ as assinaturâs. acessê www.tcu.gov.bÍ/aúeÍ icHadE, inÍoÍmando o ódgo 7628@19.
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Tribunal de Contas da União

e) caso haja procurador constítuído nos autos, as comunicações processuais subsequentes

serão dirigidas a esse representante. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o
nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações, conforme o disposto no

art. 145, §§ 3e e +e, do Regimento lnterno do TCU, e no art. 38 da Resolução-Tcu 360/2023.

10) A informação classificada nã origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos
seguintes elementos, consoante a Lei de Acesso à lnformação (Lei ne t2.527, de 18 de novembro de
2011), caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à

segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:
b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto);

b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final;

b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere.

3de3

Para vêrificar as assimturas, acasae www.tqJ.gov.bÍlaúgnticidade, infoÍmaodo o codigo 7ô28021 9.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA T'NIAO
Excerto da Relaçã.o 1612024 - TCU - lu Câmara
Relator . Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACO&AO N' 4l8l2it% - TCJJ - 1' Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação, sem pedido de medida cautelar,
apresentada pela empresa MXM Sistemas e Serviços de lnformática Ltda. em face de atos praticados
pela Diretoria de Abastecimento da Marinha no âmbito do contrato decorrente do Pregão Eletrônico
3312022, cujo objeto é a "Contatação de Solução de tecnologia da informação e comunicação
Integrada de Sofware ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, na
modalidade de licenciamento perpetuo e Jlutuante, com íornecimento dos sertiços de implantação,
gestão de mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte lécnico e
manutenção, visando a dpoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do
Brasil, a saber: i) Delermínar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; w)
Controlar Financeiro; v) Controlar Logístico de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces;
e viii) Manter Cadastros; com a frnalidade de manter s operaÇão das cadeias de suprimento dos
seguintes cdtegorias de material: Combustíveis, Lubrificontes e Graxas; Suprimentos de
Inte ndê nc i a ; S aúde ; Fardame nto ; Muniç ão ; e Sobre s sale nte s" ;

Considerando os pareceres uniformes elaborados pela Unidade de Auditoria
Especializada em Conúatações (AudContratações), as peças 52 a 54;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, por unanimidade, no que se refere ao processo abaixo relacionado, com base nos
arts. 143, inciso V, alínea"a" e237, inciso VII e panígrafo único, do Regimento Intemo do Tribunal,
c/c o art. I 13, § 1', da Lei 8.66611993 e o art. 103, § l', da Resolução-TCU 25912014, em conhecer da
repÍesentação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, considerá-la parcialmente

Drocedente, arquivando o presente processo e informando à representante e ao jurisdicionado o
inteiro teor desta decisão, acompanhada da instrução à peça 52, de acordo com os pareceÍes

uniformes exarados nos autos:

1. Processo TC-OO5.423120244 (NEPRESENTAÇÃO)
1.1. lnteressados: Centro de Controle Interno da Mariúa (00.394.502/0104-50); Sankhya

Jiva Tecnologia e Inovacao Ltda Q6.314.062l0001-61).
1.2. Orgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha.
L3. Relator: Ministro Benjamín Zymler.
I .4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

(AudContratações).
1.6. Representação legal: Guilherme Kronemberg Hartmann (l19689/OAB-RJ),

representando Sankhya Jiva Tecnologia e Inovacao Ltda.
I .7. Determ inações/Recomendações/Orientações :

I .7.1. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha - DAbM, com fundamento no
art. 9', inciso I, da Resolução-TCU 31512020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas
no Pregão Eletrônico 33/2022, para que sejam adotadas medidas intemas com vistas à prevenção de
outras ocorrências semelhantes:

1.7.1 .l . a apresentação de proposta com alteração no apêndice técnico de funcionalidades
em comparação com a proposta inicialmente cadastrada no Comprasnet pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda. após o retomo à fase de aceitação/julgamento das propostâs,
prevendo-se subcontratação que antes não havia sido cogitada, caracterizou retomo à fase de
apresentação de propostas, descumprindo o subitem9.4.l do Acórdão 1.3912023-PlenáÉo;

Pala veíificaí as assinafuías, acesse w$rw.tcu.gov.bÍ/aulenticidadg, iníoímando o código 76224576
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rA, TRTBUNAL DE coxus ol uxúo
Excerto da Relação 1612074 - TCU - l" Câmara
RCIAtOT . MiNiStrO BENJAMIN ZYMLER

1.7.1.2. ocorreu violação ao princípio da isonomia, já que não se garantiram as mesmas
oportunidades de saneamento das propostas entre a primeira colocada originária (empresa MXM) e a
empresa que teve sua proposta homologada (empresa Sankhya), o que se evidenciou pelas diversas
opoúunidades que teve esta última de tentar comprovar a viabilidade técnica de execução, no que não
teve êxito e, ainda assim, foi proposta sua homologação; e

1.7.1.3. a decisão da autoridade competente quanto aos recursos manejados em desfavor
do Pregão Eletrônico 3312022 foi lacônica, sem a explicitação dos motivos que o levaram a conclut
pela denegação, em oposição aos incisos l, V e VII e § l' do art. 50 da Lei 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Dados da Sessão:
Ata n" 2112024 - l' Câmara
Data: 181612024 - Ordinríria
Relator: Ministro BENJAMIN ZYMLER
Presidente: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral PAULO SOARES BUCARIN

TCU, em l8 de junho de 2024.

Documento eletrônico gerado automaticÍrmente p€lo Sistema SAGAS

Éls.

Rubnca

PaÍa veíificar as assinaturas, acessê úín.tqJ.gorr. br/âut€ntiiidade, inbÍmando o código 7622,+576.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SecÍetaria-GeÍal de Controle Externo
Unidade dê AuditoÍia Especializada em Contratações

INSTRUÇÃo DE ANÁI,Isn nT OnIv,c

1

A. IDENTIFICAÇÃo Do PRocEsso

TC 005.423n024-4 Conhecimento. Ciência. Arquivamento.

UASG

77 t000

UNIDADE JURISDICIoNADA

Diretoria de Abastecimento da Mariúa - DabM

REPRESENTANTE PRocuRAÇÃo

Peça 4ND(M Sistemas
Informática Ltda.

e Serviços de

OBJETo DA CoNTRÂTAÇÃo

Contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Inte$ada de Software ERP
(Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento
perÉtuo e flutuante, com fomecimento dos serviços de implantagão, gestão de mudança
organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar
os macroprocessos funcionais de abastecimento da Mariúa do Brasil, a saber: i) Determinar
Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v)
Controlar Logística de Transpoúe; vi) Gerenciar; vii) Realizar lnterfaces; e viii) Manter Cadastros;
com a fmalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de
material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento;
Munição; e Sobressalentes 6, .l)
PRoCEDIMENTo AUXILIAR DE

CoNTRATAçÃo
NÚMERo Do CERTAME

Não se lica 33n022

MoDo DE DISPUTA

Aberto Aberto

vrcÊNcrÂ

60 (sessenta) meses, contados a

partir da data da sua assinatura,
consoante ao inciso I do art. 57 da
Lei 8.66611993 (peça 6, p. 77)

LEGISI,AÇÃO QUE REGE O CERTAME

Lei 10.52012002 (Lei do Pregão) e subsidiariamente aLei 8.66611993

VALORHOMOLOGÀDO

R§ 17.811.000,00 (peça 7, p. l)

CNPJ

39.847.728/000t-99

MODALIDADE

Pregão

FASE Do CERTAME

Objeto adjudicado para a empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. Certame homologado
em l4llll2023. Segundo informações do representante (peça l, p. 2l), a licitação se encontra

suspensa por decisão da lff Vara Federal do Rio de Janeiro no âmbito do Mandado de Segurança

5t 19696-67 .2023.4.02.5101 .

B. HIsTÓruCo

PaÍa veríicaí as assinaturas, aesse \iww.tcu.gov.br/autenticidâde, infoímando o código 76015986.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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r(I, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SecretaÍiaGeral de Controle ExteÍno
Unidade dê Auditoria Especializada em Contratações

l. O Pregão 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Mariúa teve a abertura de sua

sessão pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante MXM Sistemas, 1" colocada na fase de lances, por não atender o item

9.1 1.6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitação do licitante Sankhya Jiva, 2u colocada na fase de lances, por não atendimento ao

subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as customizagões necessárias na
Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a 20Yo do toial de requisitos funcionais
previstos no Apêndice II";

c) recusa da proposta da empresa Kway Logística, 3o colocada na fase de lances, por não
encaminhar a planilha de custos e formação de preços;

d) habilitação da Empresa Tows S/A, 4' colocada na fase de lances, sendo aprovada na prova de

conceito-

2. O TC 003.58212023-0 katou de representação impetrada pela mesma empresa MXM
Sistemas e Serviços de lnformática Ltda., também relativa ao Pregão Eletrônico 3312022 da
Diretoria de Abastecimento da Marinha. A empresa questionava os seguintes pontos relativos ao
edital e à condução do certame:

a) exigências de qualificação excessivamente restritivas;

a.l) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o item 9.11.6 do edital, relativo à

comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os requisitos de qualificação tecnica, comprovando experiência muito
superior à exigida no fomecimento de soluções do tipo ERP, objeto do certame;

a.3) consta em parecer técnico que a inabilitação foi decorrente do fato de uma das subcontratadas,
responúvel por uma parcela de 13% do objeto, não ter cumprido o requisito de qualificação técnica,
sendo que a solução, no momento da licitação, havia sido desenvolvida pela empresa há quatro
anos, olze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que será customizado e desenvolvido no curso da
execução do contrato tenha ao menos cinco anos de desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante vencedora, Tows S.A, não
apresentou os atestados técnicos referentes às suas subcontratadas;

a.6) na resposta, o próprio pregoeiro admitiu que foram exigidos dos licitantes apenas atestados de
capacidade técnica referente à solução ERP, e que seria limitante da concorrência a exigência de
atestados referentes às soluções integradas, o que toma incoerente o fato de o representante ter sido
inabilitado em vimrde da falta de comprovação de qualificação tecnica de uma de suas
subcontratadas para uma solução complementar;

b) evidente direcionamento do ceÍame - posição ativa da comissão de licitação em defender a
licitante vencedora, desqualifi cando arbitrariamente as demais licitantes;

b.l) após a decisão que negou provimento aos recursos administrativos interpostos pelo
representante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela realização de diligências, para que
fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da diligência concluiu que o prazo minimo de experiência prévia fora descumprido,
e que a subcontratada não teria aptidão à execução do projeto;

b.3) ainda que realizada diligência na subcontratada, a finalidade última era direcionar o certame

Para veíificar as assinatuías, acesse www.tcu.gov.brlaúenticidade, informando o código 76015986.
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ru, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SecÍetaria€eral de Controle Extêrno
Unidade de Auditoria Espêcializada em Contrataçóes

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de preços as funções de
arquiteto de solução e analista de infraestrutura. Alega que nunca contou com tais profissionais
para desenvolver as suas atividades e que sistemas diferentes possuem métodos diferentes de
implantação, sendo indevida a exigência de que as funções sejam obrigatórias na contratação.

3. Após a realização de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela procedência da
representação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada, consignadas
no Acórdão 1.39112023-TCu-Plenrírio, relator Ministro Jhonatan de Jesus, exarado em 51712023:

9.4. determinaÍ à Diretoria de Abastecimento da Marinha com fundamento no art. 4', inciso I,
da Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabiliração da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., bem
como os demais atos subsequentes, e promova o retorno do ceriame à fase de
aceitação/julgamento de propostas, uma vez que tâl eliminação foi indevidamente
fundamentada no subitem 9.1 1.6 do edital, sob o argumento de que o módulo AWMaterial não
o atenderia" valendo-se de requisito de qualificação técnico-opeÍacional para avaliação das

especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento objetivo e da
vinculação ao instrumento convocatório e em desacordo com o art.30, inciso II, da Lei
8.666/1993;

9.4.2. avalie se os profissionais elencados na composiçáo da equipe técnica designada para a
execução do objeto, independentemente das denominações dos caÍgos, possuem Írs

experiências mínimas e as habilidades postuladas no instrumento convocatório, levando-se em
consideração o dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de
gerenciamento de atribuições, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrada pelo
licitante, em yista dos princípios da razoabilidade e do interesse público.

9.5. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Mariúa sobre as seguintes impropriedades,
detectadas no âmbiÍo do PE 3312022:

9.5.1. exigência, pam fins de qualificação técnic4 de comprovação de experiência mínima de

cinco anos na prestação dos serviços, ao invés dos três anos definidos na Instrução Normativa
Seges/MPDG 512017, sem a demonskação de que o requisito é crucial para o sucesso da
contratação e de que foi fixado não apenas em função da vigência contratual, mas ponderando-

se tamEm as peculiaridades do objeto e os impactos do requisito sobre a competitividade do
ceíaÍne, em afronta aos Acórdãos de Plenrírio 1.21412013 e 50312021:'

9.5.2. falta de isonomia na avaliação dos atestados de capacidade técnica apresentados pelas

licitantes MXM Sistemas e Serviços de Informática S.A., na fase de habilitação, e Tows S.4.,
na apreciação do recurso administrativo interposto pela licitante Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda- contra o resultado do certame, em afronta ao art. 37, caput e inciso XXI, da

Constituição Federal e ao art. 3'da Lei 8.666/1993.

4. Posteriormente, foi autuado o TC 022.588/2023-0, para monitoramento do acórdão
acima. Após as análises da Unidade Técnica, foi emitido o Acórdão 2.561/2023-TcU-Plenário,
relator Ministro Jhonatan de Jesus, eÍn 611212023, considerando cumpridas as determinações
anteriores. nos seguintes termos:

Considerando que o subitem 9.4 do Acórdão 1.39112023-TcU-Plenário determinou que a

Diretoria de Abastecimento da Marinha anulasse a inabilitação da empresa MXM Sistemas e

Serviços de Informática Ltda. e retomasse o processo ao estiágio de aceitação{ulgamento de

propostas, bem assim avaliasse se os profissionais elencados na composição da equipe tecnica
designada para a execução do objeto possuêm as experiências mínimas e as habilidades
postuladas no instrumento convocatório;

considerando que a Unidade Jurisdicionada promoveu o retomo do certame à fase de

habilitação e a aceitação da proposta da MXM Sistemas e Serviços de lnformática Ltda-;

3
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considerando que a Comissão Especial de Licitação concluiu pela reprovação da MXM
Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em sua Prova de Conceito, por descumprimento de

critérios objetivos constantes no edital;

considerando que a licitante Sankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no certame,

foi habilitada após concluir a Prova de Conceito;

considerando que os recursos das empresas MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda.,
Kway Logística Ltda. e Totvs S.A forâm examinados, tendo o pregoeiro decidido pela

manúenção da habilitação da empresa Sankhya Jiva Ltda., decisão ratificada pela aúoridade
competenle;

considerando que, de acordo com as conclusões obtidas pela Audcontratações, as

determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenrírio foram
cumpridas (peças 26 e 27).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com firndamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243 do Regimento Intemo/TCU, e de acordo

com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão
1.39 l/2023-TCU-Plen:írio;

5. Os presentes autos tratam, entiio, de nova representação da empresa MXM Sistemas e

Serviços de Informática Ltda., se insurgindo contra as decisões tomadas pelo pregoeiro e pela
autoridade competente após a volta do certame à fase determinada pelo TCU. Após promovida
instrução de pega 14, restaram dúvidas que levaram à promoção de oitiva/diligência da Unidade
Jurisdicionada nos seguintes termos autorizados pelo relator deste processo, no essencial (despacho

de peça l7):

b) realizar a oitiva da Diretoria de Abastecimento da Marinha" com amparo no art. 250, inciso
V, do Regimento Interno do Tribunal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronuncie
quanto aos seguintes pontos relativos ao Pregão Eletrônico 3312022:

b.l) possibilidade de apresentação de nova proposta pela licitânte Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda. após o retomo à fase de aceitação/julgamento das propostas, caÍacterizaÍrdo, na
realidade, o retomo à fase de apÍesentação de propostas, descumprindo o subitem 9.4.1 do
Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenário;

b.2) tratamento diferenciado em relação à empresa MX\,I Sistemas e Serviços de Informática
S.A., sendo a única emprcsa a não ser permitida a apresentâção de nova proposta após o retomo
de fase do certarne, ferindo o princípio da isonomia, contido no aÍ. 3'daLei 8.666/1993;

b.3) tratamento diferenciado entre as empresas Sankhya Jiva Tecnologia e lnovação Ltda- e

IIDOVI Sistemas e Serviços de lnformática S.A., visto que ambas incorreram no mesmo
descumprimento, relativo ao requisito 23 da [lrova de Conceito, constante do Apêndice V do
Termo de Referênci4 e somente à primeira foram concedidas oportunidades de correção,
ferindo o princípio da isonomi4 contido no aÍ. 3" da Lei 8.666/1993;

b-4) realização de exigências não previstas no edital do certame, relativas à avaliação do
requisito 25 do Apêndice V do Termo de RefeÉncia da prova de conceito apresentada pela
empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática S.4., infringindo os princípios do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório;

b.5) aprovação da prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda-, apesar de os pareceres técnicos emitidos pela Comissão Especial
de Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o princípio do julgamento objetivo;
e

b-6) ausência dejustificativas na decisão do recurso pela autoridade competente, tendo em vista
as considerações registradas pelo pregoeiro em sua decisão, descumprindo o princípio da
motivação e os incisos I, V e VII do aí. 50 daLei 9.784/1999

à
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c) diligenciar à Diretoria de Abastecimento da Mariúa, com base no art. 157, caput, do
Regimento Intemo do Tribunal, clc aÍÍ. 14 da Resolução-TCU 3lS/2020 e Portaria-TCU
28012010, que, no prazo de 15 (quinze) dias:

c.l) encamiúe cópia dos seguintes documentos e/ou esclaÍecimentos:

c.l.l) relatório/laudo/parecer da Comissão Especial de Licitação Íeferente às provas de
conceito realizadas;

6. Promovidas as oitiva e diligência quanto às alegações do representante e demais
questões levantadas por esta Unidade Técnic4 pÍlssâ-se a analisar as respostas apresentadas, tópico
a tópico, conforme transcrição/contextualização a seguir.

C. HrsróRrco DE C oMr.,NrcAÇôEs

Df,SPACHo Do REI-AToR 27/3/2024

5

OFÍcros ENCAMTNHADoS PELo TCU

Ao órgão

À sociedade empresarial Ofrcio 1375212024-TCU/Seproc, de 271312024 (peça 25)

Ofrcio 137 53/2024-TCUlSeproc e 137 s2nlz4-TCUlSeproc, de
271312024 (peça 19 e 21, respectivamente) e 14097 /2024-
TCU/Seproc, de I/4/2024 (peça 20)

PELA UNTDADE JUR-ISDICIONADA

Peças 28 a 46

PELA SoCIEDADE EMPRESARIAL

Peça 50

E. ExAr,fi TÉcNIco

Manifestacão da Unidade Jurisdicionada sobre os indíci de irresularidades:

a) após a anulação da inabilitação da empresa ND(M, houve retomo à fase de aceitação/julgamento
de proposta. A Comissão Especial responsável pela condução o certâme, então, analisou e aprovou

os currículos dos profissionais apresentâdos, com base em diligências promovidasjunto à licitante
MXM, que foi convocada para realizar prova de conceito em 20/9/2023, momento em que não teria

Para veiíicaí as assinaturas, a@sse www.tcu.gov.bí/autênticidade, infoímando o ódigo 7ô0í5986.

D. DocL\,fi,NTos APRESENTADoS EM REsposrA À OrrrvA

Item b.1: possibilidade de apresentaçâo de nova proposta pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovaçâo Ltda. após o retorno à fase de aceitação/julgamento das propostas'
caracterizando, na realidade, o retorno à fase de apresentação de propostas, descumprindo o
item 9.4.1 do Acórdâo l3gln0ã-TcU-Plenário

Fundamento legal ou iurisprudencial: Acórdão 1.391 /2023-Tcu-Plenário

Contextualizacão:

7. Decisão anterior do TCU (Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenrírio) teria sido descumprida,
já que teria sido determinado à UJ que promovesse o retomo da disputa à etapa de julgamento das

propostâs e não para a etapâ de apresentação destas. Com isto, a empresa Sankhya teria tido
oportunidade que a empresa vencedora originariamente, a MXM, não tivera (de apresentar nova
proposta).
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atendido aos requisitos 23,25 e 28 do Apêndice V do Termo de Referência. Na sequência, foi
convocada a empresa Sankhya Jiva, para que apresentasse sua proposta atualizada, j untamente com

os demais documentos, haja vista o decurso do tempo (peça 28, p. 2);

b) foi constatada, pelo Pregoeiro, a subcontratação da empresa Mercado Eletrônico pela Sankhya"

o que foi compreendido pelo aludido agente como uma opção da empresa com relação ao modo
como iria executar o serviço e não caracterizaria alteração da substância da proposta. Informou,
ainda, que a proposta da empresa Sankhya seria apenas 1,6%o superior ao da MXM, originariamente
vencedora, mas cerca de 3,8 milhões inferior à próxima empresa na lista de participantes. Não seria
ruzoáxel, então, inabilitar a segunda melhor proposta por contâ da subcontratação de I I requisitos
funcionais (3,7%o dos requisitos funcionais), visto que o instrumento convocatório permitiria a

subcontratação de até 407o de tais requisitos (peça 28, p. 3).

Informacões Prestadas pela em resa Sankhva - MB íoeca 50):

a) o Pregoeiro e a Comissão Especial de Licitação solicitaram o reenvio da
proposta atuahzàda e os demais documentos de habilitação, em 2619/2023, dentro de suas

akibuições legais (arts. 17, VI, e § unico; e 47, DecÍeto no 10.02412019), sobretudo poÍ conta de o
decurso temporal ter provocado a perda de validade jurídica de certos documentos, sendo que tal
oportunidade teria sido dada igualmente aos demais licitantes, pelo que não teria havido qualquer
tratamento privilegiado na hipótese (peça 50, p. 2);

b) o edital previu a possibilidade de ajustes na proposta desde que não houvesse majoração do preço
e/ou alteração em substância da proposta, bem como que só seria desclassificada a proposta ou
lance vencedor que contivesse "vício insanável ou ilegalidade";

c) a licitante Sankhya apresentou sua proposta atualizadq que pennaneceu substancial e

financeiramente idêntica, tendo sido mantidos o conteúdo técnico da solução desenvolvida,
descrição do objeto, pr€ço total e todos os custos indicados na planilha orçamentiíria. A única
diferença se deu no apêndice técnico de funcionalidades, com a indicação de uma subcontratação
em 3,7o/o (lrês virgula sete por cento) dos requisitos funcionais (peça 50, p. 2);

d) o edital autoriza subcontratar até 40% do objeto contratado (item 12.4 do Termo de Referência),
pelo que a subcontratação da empresa Mercado Eletrônico pela licitante vencedora, assumindo esta
integralmente al ônus, além de validada pelo próprio edital, representa parcela ínfima de 3,7% (três
vírgula sete por cento) do total de 40o/o autonzados (peça 50, p. 3).

Análises:

8. Antes de tudo, cumpre relembrar que, além da selegão da proposta mais vantajosa, o
processo licitatório tem como um de seus objetivos o cumprimento do princípio da isonomia -
àqueles que se encontram sob a mesma situação, deve-se garantir o mesmo tratamento, diante do
sistema jurídico de contratação pública. Isso por um lado. Por outro, não se pode perder de vista
que a determinação de medidas mais incisivas poÍ parte desta CoÍe de Contas deve levar em
consideração a situação real enfientada pela gesüio, bem como os eventuais p§uízos que podem
ser efetivamente causados aos interesses públicos, tudo em conformidade com a Lei de Introdução
ao Direito Brasileiro (arl.22 e 23, essencialmente).

9. Como é cediço, licitações constituem um conjunto encadeado de atos administrativos,
constituindo, pois, um procedimento administrativo. Encerrada uma fase, avança-se para a seguinte
que, caso o fluxo normal seja mantido, não poderia ser'reabeÍa', sob pena de prejudicar a marcha
processual.

10. Contudo, caso ocoÍra uma decisão de órgão competente determinando retomo do
certame licitatório a uma fase, caberá ao gestor responsável a observar. Assim, o retomo de fase
determinado pelo TCU no curso do Pregão Eletrônico seria para a etapa de julgamento das
propostas, não para nova apresentação destas. Daí, por isso, pode-se afirmar que a decisão tomada
pela MB de aceitar a apresentação a posteriori de uma subcontratação que não constava da proposta

ÊubÍtcâ
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à fase de aceitaç ãoliulgamento das propostas, prevendo-se subcontratação que antes não havia sido

7
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originária parece não se coadunar exatamente ao que foi determinado pelo Tribunal. Contudo, há
nuanças, na espécie.

I l. A apresentação de um novo subcontratado após a determinação do TCU de retomo à
fase de julgamento das propostas diz respeito às condições de execução que deveriam ter sido
informadas na fase anterior (apresentação das propostas). Assim, pode-se afirmar que o retomo
ocorreu para a fase anterior ao que fora determinado.

12. Ademais, para que se pudesse dizer que houve tratamento isonômico durante a disputa,
a MXM tambem poderia ter sido diligenciada para, poÍ exemplo, mudar as condições iniciais de
sua proposta, o que efetivamente não ocorreu. De toda sorte, não há que se cogitar de prejuízos ao
interesse público.

13. Em primeiro lugar, pois a diferença é bastânte pequena entre a melhor proposta
originária e a da empresa Sankhya, segunda colocada no certâme (1.6% superior a proposta da
primeira colocada). Contudo, a proposta da empresa Sankhya é bem inferior à seguinte: 17,5%
menor que a da licitante seguinte que enviou os documentos atualizados, no caso a empresa Totvs.

14. Além disso, o entendimento de que a subcontratação seria juízo dado à licitante que

estava momentaneamente em primeiro lugar é aceitrível, considerando as dúvidas que podem
ocorrer a partir da jurisprudência do TCU, que prestigia o saneamento das propostas e documentos,
sempre que possível. Nesse quadro, cumpÍ€ expor o que diz a Lei de Introdução ao Direito
Brasileiro:

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em
caso de dolo ou erro grosseiro.

15. Assim, no caso de erro, há que se ter a qualificação deste, para que se cogite de eventual
responsabilização do agente que produziu o ato.

16. Da jurisprudência do TCU extrai-se o seguinte entendimento acerca do erro grosseiro,
constante do voto condutor do Acórdão 239112018-Tcu-Plenário, de relatoria do Ministro
Benjamin Zymler:

" (...), é preciso conceituar o que vem a ser erro grosseiro para o exercício do poder
sancionatório desta Corte de Contas. Segundo o aÍ. 138 do Código Civil, o erro, sem nenhum
tipo de qualificação quanto à sua gravidade, é aquele'que poderia ser percebido por pessoa de
diligência normal, em face das circunstâncias do negócio'(grifos acrescidos). Se ele for
substancial, nos termos do art. 139, toma anulável o negócio jurídico. Se não, pode ser
convalidado.

83. Tomando como base esse patiametro, o erro leve é o que somente seria percebido e,
portanto, evitado por pessoa de diligência extraordinária, isto é, com grau de atenção acima
do normal, consideradas as circunstâncias do negócio. O erro grosseiro, por sua vez, é o que
poderir ser percebido por pesloa com diligência abaixo do normal, ou seja, que seria
evit do por pcssoâ com nível de âtenção âquém do ordinário' consideredas as

circunstâncies do negócio, Dito de outra forma, o erro grosseiro é o que decorreu de uma
grave inobservância de um dever de cuidado, isto é' que foi praticado com culpa grave-

17, Portanto, o erro grosseiro seria aquele detecável por'qualquer pessoa comum', com
nível de atenção aquém do ordinrírio. No caso, considera-se não ter havido erro grosseiro, mas sim
escusável, diante da evolução da jurisprudência do TCU. Desse modo, considera-se suficiente a

expedição de ciência à Marinha do Brasil de que no pregão examinado a apresentação de proposta

com alteração no apêndice técnico de funcionalidades em comparação com a proposta inicialmente
cadastrada no Comprasnet pela licitante Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. após o retomo
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cogitada, caracterizou retomo à fase de apresentação de propostas, descumprindo o item 9.4.1 do

Acórdão 1.391 12023 -TCU-Plenário.

Item b.2: tratamento diferenciado em relação à empresa MXM Sistemas e Serviços de
Informática S/A, sendo a única empresa a não ser permitida a apresentação de nova proposta
após o retorno de fase do certâme, ferindo o princípio da isonomia, contido no art. 3' da Lei
t.666fi993

Fundamento legal ou jurisprudencial: art. 3'da Lei 8.66611993

Manifestacão da Unidade Jurisdicionada sobre os indícios de irregularidades:

a) após a anulação da inabilitação da empresa tlD(M, que foi motivada por conta de o TCU ter
constâtado que o subitem 9.1 1.6 do edital seria excessivo, pois exigiaa comprovagão de experiência
mínima de cinco anos na prestação dos serviços, quando a exigência mínima é de tÉs anos, o
Pregoeiro entendeu que o reenvio de documentos de habilitação e da proposta da MXM seria mera
formalização processual, antes de efetivamente adjudicar e homologar o ceÍame para a licitante
(peça 28, p. 3);

b) contudo, em virtude do não atendimento da prova de conceito - POC pela MXM, não teria sido
solicitada a esta empresa a atualização da proposta, junto com os demais documentos de habilitação
(peça 28, p. 3).

Informacões Prestadas pela empresa Sankhva - MB (peca 50):

a) tendo sua proposta aprovada em primeiro lugar na ocasião, a licitante
lvD(M foi convocada, em 14/9/2023, para realizar a Prova de Conceito - POC, o que atenderia os
exatos termos do edital, com o objetivo de que fosse verificada a real capacidade da solução
tecnológica ofertada (peça 50, p. 4);

b) por conta de parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, a lvD(M foi tida como
reprovada na prova de conceito, realuada em 20/91023, por descumprir em especial os itens 25 e
28 do termo de referência, pois tais requisitos não estavam pr€sentes na estrutura da solução, bem
como não foi apresentado o estado final de ambos;

c) porjá estar reprovada na POC, cuja aprovação dependeria de atividade de desenvolvimento pela
MXM, algo ultrapassado nesta fase do certame, seria desnecessário chancelar a atualização de sua
proposta e documentos de habilitação - cuja convocação aos demais licitantes ainda habilitados no
certame se deu em 26/9/2023, isto é, depois da reprovação da licitante À/D(M (peça 50, p.3/4).
Análise:

18. O laudo com resultado da prova de conceito realizada pela empresa MXM se encontra
juntado a este processo por meio da peça 44. E, de fato, houve reprovação quanto aos itens 23,25
e 28. Contudo, de fato, para a empresa Sankhya foi dada oportunidade que não fora concedida à
empresa MXM (de retornar à fase de apresentação das propostas). Mas, no caso, a empresa IvD(M
não cumpriria os requisitos constantes dos itens 25 e 28 do certame. Nos exatos termos da
autoridade que se pronunciou a respeito (peça 39, p. 1/2):

I -- Em que pese ter havido decisão do Pregoeiro no dia 091112023, que ntiÍicou a decisão da
Comissão Especial de Licitação sem emitir nenhum ju2o de valor, não houve decisão da minha
paÍte alé o totâl esclaÍecimento do processo em tela, dúvidas que foram asseguradas após
representação no TCU pela empresa ND(M Sistemas E Serviços De Informática S.A;

II - A Comissão Especial de Licitação foi designada com a Íinalidade de prestar assessoria
técnica na condução do processo e emitir paÍecer técnico relativo ao julgamento das propostas
e habilitâção, acontece que pelos motivos elencados nos itens 5 e 6 da decisão do Pregoeiro, a
Comissão Especial de Licitação foi excluída por intermédio da Portaria n" 182 da Diretoria de
Abastecimento da Marinha, de 7 de novembro de 2023. Em virtude das diversas inconsistências
apontadas pela Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (Audcontratações),
buscou-se assessoria de um corpo especializado dentro da Mariúa do Brasil fim ratificar ou

Para veíificar as assinaluras, acêsse www.tGJ.gov.brlautentick ade, inÍoímando o código 76015985.
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retificar entendimento emanado pela Comissão Especial de Licitação em seus pareceres;

lll - Destaco que não restou dúvida quanto ao descumprimento dos itens 25 e 28 na solução
apresentada p€la Licitante MXM, enquanto que na solução Sankhya todos os requisitos
estavam de fato presentes;

19. Ou seja: mesmo que a empresa MXM tenha superado o item 23, os itens 25 e 28 a
impediriam de prosseguir na disputa, pois restou inabilitada quanto a estes.

20. Por outro lado, a empresa Sankhya contou com oportunidade que a M)O\4 não teve.
Mas, pelas razões elencadas nas análises correspondentes ao item anterior, entende-se que a ciência
proposta é suficiente para o evitamento de situações semelhantes em licitações futuras a serem
conduzidas pela Unidade Jurisdicionada. Além disso, caso a IVD(M entenda que seus interesses
estritamente privados teúam sido violados, ainda que não haja preju2os a interesses públicos que
justifiquem a âtuação desta Coúe, a empresa poderá se valeÍ do acesso ao Poder Judicirírio, sendo
que o certame atualmente se encontra paralisado, por decisão da l0 Vara Federal do Rio de Janeiro
no âmbito do Mandado de Segurança 5119696-67 .2023.4.02.51 0l (consulta junto à

httns://eoroc.ifri.ius.br/eoroc/extemo controlador php?acao:processo seleciona publica&num p

9

=243b I dc& a7 5 e7 87 e 5 7 27 ? I 0 d9 c 5 d7 2b7 formulada em 20 I 5 12024).

Item b.3: trâtamento diferenciado entre as empresas Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação
Ltda. e IVD(M Sistemas e Serviços de Informática S/4, visto que ambas incorreram no mesmo
descumprimento, relativo ao requisito 23 da Prova de Conceito, constante do Apêndice V do
Termo de Referência, e somente à primeira foram concedidas oportunidades de correção,
ferindo o princípio da isonomia, contido no art. 3" da Lei 8.66611993

Fundamento legal ou iurisorudencial: art. 3' da Lei 8.666/1993

Manifestação da Unidade Jurisdicionadasobre os in<ücLos de irreguleudadcs:

a) pelo entendimento da Comissão Especial, tanto a empresa lvO(M quânto a Sankhya não teriam
cumprido com as eígências da POC no que se refere ao item 23 do TR (peça 28, p. 3);

b) apesar de a licitante MXM alegar que foi inabilitada pelo suposto descumprimento do requisito
referente ao item 23 do Apêndice V do Termo de Referência, conformejá mencionado, o Pregoeiro
considerou que a referida empresa apresentou o requisito em seu estado final na sua solução. Logo,
referente a este item, não restou dúvida ao Pregoeiro que a licitante lvD(M não trouxe nenhuma
limitação técnica para desenvolvimento do projeto (peça 28, p. 4).
c) de toda sorte, o Pregoeiro e do Ordenador de Despesas ratificaram o entendimento
emitido pela Comissão Especial de Licitação quanto ao não atendimento, pela MXM, por ocasião
da realização da POC, dos requisitos dos itens 25 e 28 do aÉndice V do Termo de Referência, pois

tais requisitos não estavam presentes na estrutura da solução, bem como não foi apresentado o
estado final de ambos. Por esse motivo, não teria sido solicitada nova diligência, visto que ambos

precisariam ser desenvolvidos pela licitante, não caracterizando úatamento diferenciado ou falta
de isonomia (peça 28, p. 4)

Informacões Prestadas oela empresa Sankhva - MB (peca 50):

a) a ND(M foi reconhecida como inabilitada, finalmente, não pelo descumprimento do item 23; mas

sim em razão da desobediência dos itens 25 e 28 (peça 50, p, 4);

Análise:

21. Os itens que levaram à desclassificação da proposta da empresa MXM foram os 25 e
28, sendo que as análises constantes do tópico anterior são suficientes para compreensão do

ocorrido.

Paía verificar as assinafuías, acesse www.tcu.gov.bí/âutenticidade, informando o ódigo 760'15986
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Item b.4: realização de exigências não previstas no edital do certame, relativas à avaliaçáo do
requisito 25 do Apêndice V do Termo de Referência da prova de conceito apresentada pela
empresa llD(M Sistemas e Serviços de Informática §/A' infringindo os princípios do
julgamento objetivo e da vinculaçâo ao instrumento convocatório

Fundamento legal ou iurisorudencial: princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao

instrumento convocatório

da nidade Jurisdicionada sobre os indícios

a) o requisito do item 25 do TR consistiu em requisito não funcional, com fluxo de usabilidade,
mediante o qual a empresa deveria demonsrar os seguintes eventos: l) aplicar algum filtro pré-
existente em algum formulírio, para limitar o número de registros apÍesentados; 2) consultar um
dos registros filtrados anteriormente; 3) navegar entre os campos e acessaÍ um campo que contenha
informações de outro cadastro, que não seja da entidade filtrada, e alterá-lo; 4) atualizar
informações de um campo obrigatório, deixando-o em branco, se possível; e 5) gravar o registro.
E, de acordo com o Relatório da Comissão Especial de Licitação referente à POC realizada pela
licitante M)flvÍ, a empresa não teria apresentado nenhum registro filtrado/alterado, durante a POC

Çrcça29, p. 4);

b) assim, teria sido entendimento do Pregoeiro e do Ordenador de Despesas que o requisito do item
25 do apêndice V do Termo de Refeéncia, não estava presente na estrutura da solução, bem como
não foi apresentado o seu estado final (peça 28, p. 4).

Informaçôes Prestadas pela empresa Sankhya - MB (peca 50):

a) a prova de conceito, explicitamente prevista no edital licitatório, Apendice V, taria disciplina
clara acerca das condições que deveriam ser alcançadas pelos licitantes, inclusive o requisito 25,
com expressão da descrição do evento, estado inicial e estado final exigidos (peça 50, p. 5);
b) a ÀrD(M deveria ter apresentado um filtro filtrado/alterado durante a Prova de Conceito (POC),
mas não o fez; além de que não apresentou o estado final da solução, sendo este o entendimento
conclusivo, também, do Pregoeiro e do Ordenador de Despesas;

c) o item de número 25 da POC refere-se ao RNF-0038. Este requisito não funcional ordenava que:
Os recursos de interface (resultados de consultas, filtros, caixas de seleção) devem sempre trazer
o menor número de informações possível, evitando grande tráfego de informações" e finaliza
impondo que:'14 exigência de Jiltros e a limitação do número de registros a serem retornados são
algumas funcionalidades desejadas (foco na otimização do tempo do usuário e no baixo consumo
de re cur so s computac io na i s).;

d) numa visão técnica, seria de extrema importância que os filtros funcionassem da forma
mencionada no RNF-0038, visto que, diante do extenso tamanho da base de dados, se a cada
consulta executada por um usuário forem retomados na tela um grande número de registros, isso
sendo executado por vários usúrios concorrentes do sistema e de forma simultânea,
irremediavelmente ocorreú uma lentidtÍo ou até mesmo vm travamento totdl na novegação do
EÀP, provocando atraso/impossibilidade para a execução das operagões funcionais, bem como um
alto consumo computacional, tanto da máquina local do cliente que estiá acessando o sistema,
quanto dos servidores da Marinha que hospedam o ERP;

e) o desatendimento de requisito com tal dimensão pútica implicou a reprovação da MXM por
inaptidão técnica (e não por mera carência documental), pois a solução que ofertou se demonstrou
desqualificada a eliminar os riscos de sua operacionalização/execução (peça 50, p. 5).
Análise:

22. A inabilitação da empresa I\D(M se deu com base em laudo de análise promovida pela
Comissão constituída para a realização da POC. Lá se indica o não atendimento dos

Rubíica

lSF

Paía vêíiíicaí as assinaturas, acesse www.lcu.gov.brlautenticidade, informando o código 760i 5986.
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que deveriam ter sido observados com relação ao item 25 do Termo de Referência (peça44,p.5).
O Pregoeiro e Autoridade responsáveis pela condução do certame se adstringiram a tomar como
razões de decidir tal laudo, de matéria que se considera extremamente técnica.

23. A alegação da representante de que foram introduzidas novas exigências durante o
curso do certame não restaram evidenciadas. Sendo assim, a representação, quanto a este ponto,
não deve prosperar.

Item b.5: aprovaÉo da prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda., apesar de os pareceres técnicos emitidos pela Comissão Especial
de Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o princípio do julgamento objetivo

Fundamento legal ou iurisprudencial: princípio do julgamento objetivo

Manifestacão da Unidade Jurisdici sobre os indícios de irregularidades:

a) de acordo com a Comissão Especial de Licitação, por ocasião da Prova de Conceito, a licitante
Sankhya deixou de atender aos requisitos dos itens 23 (help) e 26 (timeout) do apêndice V do
Termo de Refenência, conforme descrito em seu relatório. Entretanto, o pregoeiro teria levantado
dúvidas e, por isso, solicitou diligências para esclarecer quanto ao atendimento ou não dos itens
mencionados (peça 28, p. 4);

b) a diligência promovida junto à empresa Sankhya teria oconido nas dependências da Diretoria
de Abastecimento da Mariúq com a presença de representantes da Administração e das empresas,
bem como um auditor independente responsável por acompanhar, tendo como objetivo esclarecer
alguns pontos necessários para a tomada de decisões por parte do Pregoeiro (peça28, p. 5);

c) o relatório de diligência teria sido ratificado pelo Chefe do Departamento de
Informática da DAbM, tendo afirmado ser possível verificar a apresentação dos requisitos dos itens
23 e 26 pela licitante Sankhya de forma satisfatória, proporcionando a percepção de que a empresa
seria capaz de fomecer esses dois requisitos na solução própria de software (peça 28, p. 5);

d)já o Pregoeiro, em decisão de recurso administrativo apresentado pelas empresas MXM sistemas
e serviços de informática S.4., Totvs S.A. e Kway Logística LTDA., teria destacado que a
diligência por ele solicitada não teria por fim refazer ou alterar o resultado da POC, mas sim busçar
outras opiniões tecnicas, de modo a contribuir para a tomada de decisão a respeito da ratificação
ou não do apurado pela Comissão Especial de Licitação (peça 28, p. 5)

lnformações Prestadas Dela emDresa Sankhya - MB (peça 50):

a) de início, o Pregoeiro apresentou uma opção help na tela e solicitou lh30 para solucionar o
problema apresentado durante a POC referente ao RNF-0047, o que não comprometeria a execução
do objeto a ponto de inferir que a licitante não seria capaz de prover a solução;

b) o Pregoeiro tambem aduziu que a Comissão Especial não permitiu um tempo mínimo
para que execução do requisito pela licitante Sankhya, frisando que este já se encontrava
presente na estrututa d.a solução apresentada. Informou que o instrumento convocatório não

prevê número de tentativas e tempo para tanto (vinculação ao edital);

c) ademais, as diligências promovidas teriam afastado dúvidas quanto à possibilidade de

cumprimento do objeto pela empresa Sankhya (peça 50, p. 6).

Análise:

24. O relatório de análises da proposta da empresa Sankhya foi juntado a este processo por
meio da pça 45. Mesmo após a proposta de subcontratação da empresa mercado eletrônico, a

empresa não obteve êxito pleno em seu intento de se habilitar, sendo inicialmente reprovada na
prova de conceito.

25. Na peça 34, na decisão do recurso apresentado, o Pregoeiro do certame informa o
seguinte, no que é essencial para o deslinde deste processo:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secrêtaria-Geral de Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçóes
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Em relação ao requisito n" 26, em que pese a configuração timeout não ter funcionado após 6

tentativas, o Pregoeiro e o Ordenador de Despesas entendeu que a conduta da Comissão

Especial de Licitação foi desarrazoada ao interesse público e com excesso de formalismo em

não opoÍunizar a apresentação do requisito no 26 após o almoço (mediante pedido gravado em

vídeo pela Sankhya), item inclusive que poderia ser esclarecido o seu funcionamento em sede

de diligência com qualquer cliente da empresa recorrida.

CONCLUSÃO

(...)

Caso a Autoridade Competente não mantenha a decisão apresentada pelo Pregoeiro
acima, de habilitação da Licilante Sankhy4 sou favorável a uma reavaliação na inabilitação da
Licitante MXM, devendo passar por uma nova análise técnica no que tange aos itens 25 e 28
descumpridos na POC.

26. De fato, quanto a este ponto, fica claro que houve tratamento pouco isonômico entre as

duas primeiras colocadas, em que p€se não haver diferença significativa entre as propostas
apÍesentâdas: à empresa Sankhya foram dadas seis oportunidades de refazimento dos testes,
conforme aponta o parecer do pregoeiro. Já para a empresa NDCVI tem-se claro que o tratâmento
não seguiu a mesma liúa.
27. Ocone, de toda sorte, que o certame se encontra suspenso, poÍ oÍdem judicial. Assim,
não é possível, ainda que momentaneamente, determinar à UJ que opoÍtunize o mesmo tratamento
à empresa ND(M que foi concedido à empresa Sankhya, sob pena de se estimularo descumprimento
de ordem judicial. Mas é possível dar ciência à UJ que no PE 3312022 ocorreu flagrante violação
ao princípio da isonomia, já que não se garantiram as mesmas oportunidades de saneamento das
propostas entre a primeira colocada originríria (empresa M)CVí) e a empresa que teve sua proposta
homologada (empresa Sankhya), o que se evidenciou pelas diversas oportunidades que teve esta
última de tentar comprovar a viabilidade tecnica de execução, no que não teve êxito e, ainda assim,
foi proposta suâ homologação. Ainda que a ciência seja, por ora, a melhor providência, cabe
ressaltar que nada impede que esta Corte no futuro, ao promover o acompanhamento da licitação,
caso prossiga, ou do novo ceÍtame, caso empreendido, apuÍe a conduta dos agentes públicos
envolvidos e adote medidas mais incisivas, inclusive de cuúo sancionatório, caso julgue
necessário.

Item b.6: ausência de justificativas na decisâo do recurso pela autoridade competente, tendo
em vista as considerações registradas pelo pregoeiro em sua decisão, descumprindo o
principio da motivação e os incisos I, V e VII do art. 50 da Lei 9.784/1999

Fundamento leeal ou iurisorudencial: incisos I, V e VII e § lo do art. 50 da Lei 9.78411999

a) as justificativas e esclarecimentos foram prestados pelo Ordenador de Despesas, conforme o
contido no item 3 do documento de decisão da autoridade competente (peça 28, p. 6).

Informações Prestadas pela emDresa Sankhya - MB (peca 50):

a) as autoridades teriam motivado de forma cabal suas decisões (peça 50, p. 6).

Análise:

28. Dada a criticidade da situação exposta, caberia à autoridade decisória ser mais explícita
e minudente quanto a decisão que adotou, de modo a evidenciar, de fato, o p€nsamento que norteou
seu ato. Nos termos já examinados na instrução anterior:

25. A decisão da autoridade competente (peça l2), porém, foi lacônic4 sem a explicitação dos
motivos que o levaram a concluir pela denegaçâo dos recursos. A Lei 9.78411999, que regula
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim determina
quanto à motivação dos atos administrativos:

ô
b'íR

Para veríicaí as assinatuÉs, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, inÍomando o código 760't 5986
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Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos j urídicos, quando :

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

(...)

V - decidam recunos adminishativos;

(...)

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres,
laudos, propostas e relatórios oficiais;

§ lo A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores paÍeceres, infoÍmações, decisões ou propostas,
que, neste caso, serão parte integÍante do ato.

26. A necessidade de motivação se toma ainda mais necess.iria ante as dúvidas extemadas pelo
pregoeiro em sua decisão, não cabendo, no cílso, a mera conclusão pela denegação do recurso.

29. Assim, em linha com a análise pÍomovida anteriormente, cumpre dar ciência à unidade
jurisdicionada que a decisão da autoridade competente quanto aos Í€cursos manejados em desfavor
do PE 3312022 foi lacônica, sem a explicitação dos motivos que o levaram a concluir pela
denegação, em oposição aos incisos I, V e VII e § l'do art. 50 da Lei 9.78411999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Manifestêção da Unidade Jurisdicionada sobre a construção DarticiDativa de deliberacões:

a) por meio do expediente constante da peça 46 deste processo, a UJ informa que:

2. Cumpre ressaltaÍ que o objetivo da licitação em foco, a contratação de sistemâ ERP

@nterprise Resource Planning), é vital para a operacionalização e gestão das atividades de
abastecimento, em apoio à manutenção dos meios operativos da Mariúa do Brasil, em especial
aqueles que estão sendo incorporados por meio do Programa de Desenvolvimento de
Submarinos (PROSUB) e do Programa das Fragatas "Classe Tamandaré" (FCT).

3. Dessa form4 a decisão quanto à resolução do pÍesente pregão é de extrema relevância para
o Sistema de Abastecimento da Marinha" a fim de permitir o início da implementação deste
projeto, em beneficio da gesüío do ciclo de vida dos meios operalivos.

Análise:

30. Ainda que se compreenda a argumentação da MB, o fato é que o PE 3312022 se

encontra suspenso judicialmente. Assim, as ciências propostas em nada atrasarão o certame e,

diferente, poderão contribuir para a melhoria dos processos de conMtação por parte da org anizaçáo
militar.

31. Diante do exposto, os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a avaliação
quanto ao mérito da presente repÍesentação como parcialmente procedente.

32, Será proposta, portanto, a realizagão de ciência, na forma descrita nesta instrução.

Conclusão

33. Diante do exposto, propõe-se o coúecimento da representação, satisfeitos os requisitos
de admissibilidade constantes no ârt. 113, § l', da Lei 8.66611993, c/c o art. 237, inciso VII e

panígrafo único, do Regimento Intemo/TCU, e no art. 103, § l', da Resolução -TCU 259/2014.

34. Quânto aos indícios de irregularidades apontado pelo denunciante, os elementos
constantes dos autos permitem, desde jri apreciar o mérito dos pÍesentes autos, pela procedência
parcial.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SecretaÍia€eral de Controle Externo
Unidade de Audatoria Espêcializada em ContrataçÕ6
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35. Além do mais, como o certame se encontra suspenso por ordem judicial, compreende-

se que as ciências propostas poderão contribuir para o aprimoramento da licitação, caso retomada,

ou do novo certame que veúa ser empreendido em seu lugar.

F. IMPACTo DoS ENCAIT,trNHAMENTOS PROPOSTOS

Haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na

sociedade, decorrente dos encaminhamentos
,)

G. PEDDo DE INGRf,ssO AoS AUTOS, DE INFORMAÇÓES/VISTAS/CóPIAS, E DE SUSIENTAÇÃO

ORÂL

Hâ ido do re te de ingresso aos autos? Não

Há pedido de do sso? Não

Hát ido de sustentação oral? Não

H. PRocESsos CoNEXOS E APENSOS

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na Sim
contra ão ora em análise?

NÚMERo Do TC STTUAÇÃo ATUAL

003.582/2023-0 Arquivado

022.58812023-0 Arquivado

Há ssos s? Não

I. PRoPosrA DE ENCAMTNHAMENTo

36. Em virtude do exposto, propõe-se:

36.1. conhecer da representaçâo, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no
art. ll3, § 1', da Lei 8.66611993, c/c o art. 237, inciso VII e panígrafo único, do Regimento
InternolTCU, e no art. 103, § lo, da Resolução - TCU 259/2014;

36.2. no mérito, considerar a presente representação parcialmente procedente;

36.3. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Mariúa - DabM, com fundamento no art.
9o, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas
no Pregão Eletrônico 33/2022, píra que sejam adotadas medidas intemas com vistas à prevenção
de outras ocorrências semelhantes:

a) a apresentação de proposta com alteração no apêndice técnico de funcionalidades em
comparação com a proposta inicialmente cadastrada no Comprasnet pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. após o retomo à fase de aceitação/julgamento das propostas,
prevendo-se subcontratação que antes não havia sido cogitada, caracterizou retomo à fase de
apresentação de propostas, descumprindo o item 9.4.1 do Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenário;

b) ocorreu violação ao princípio da isonomia" já que não se garantiram as mesmas
oportunidades de saneamento das propostas entre a primeira colocada originriria (empresa I\,D(M)
e a empresa que teve sua proposta homologada (empresa Sankhya), o que se evidenciou pelas

DESCRIçÃO SUMÁRIA ESTADo
ATUAL

Representação da MXM sobre o
Pregão 3312022. Acórdão
1.39 1 12023 -T CU-Plenrírio

Encerra
do

Monitoramento do Acórdão
| .f 9 I / 2023 -T Cll-P I enári o

Encerra
do

Para veíificar as assinaturas, acesse www.tcu.9ov.bílautenticidade, informando o ódigo 76015986
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diversas oportunidades que teve esta última de tentar comprovar a viabilidade técnica de execução,
no que não teve êxito e, ainda assim, foi proposta sua homologação;

c) a decisão da autoridade comp€tente quanto aos recursos manejados em desfavor do
Pregão Eletrônico 33/2022 foi lacônica, sem a explicitação dos motivos que o levaram a concluir
pela denegação, em oposição aos incisos l, V e VII e § lo do art. 50 da Lei 9.78411999, que regula
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;

36.4. informar à Diretoria de Abastecimento da Mariúa - DabM e ao reprcsentante do
acórdão que vier a ser proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação
ora encamiúada podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos;

36.5. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, II, do Regimento Intemo deste

Tribunal.

Audcontratações, 3" Diretoria, efi 51612024.

(Assinatura Eletrônica)

Sandro Henrique Maciel Bernardes
AUFC, matrícula 4585-3

Paía veíificar as assinatuí.xi, acesse wlvw.tcu.gov.bílautênticilade, iníoímando o ódigo 760,l5986.



Para veíificar as assinatuÍas, acesse www.lcu.gov.br/autenticidade. inlormando o código 763'12863.

frcU TruBUNAL DE coNrAs DA uNtÃo c
\-,.,

TERMO DE CIÊNCIA DE COMI.INICACÃo

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU)

Comunicação: Oficio 028.884/2024-SEPROC

Processo: 005.423 /20244

Orgão/entidade: Marinha - Centro de Controle Intemo da Marinha - CCIMAR

Destinatário: CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

Informo ter tomado ciênci4 nesta data, da comunicação acima indicada dirigida

àr'ao CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA pelo Tribunal de Contas da

União, por meio da plataforma Conecta-TCU.

Data da ciência: 02/07 12024

(As s inodo e letronic amente)

MARCIO FERREIRA PEREIRA

Usu.írio habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU.
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ADVOCACIA.GERÂL DA l]MÃO
PROCURADORIA4ERAT DA LINtÀO

PROCURÁDORIA.REGIONAL DA UMÃO DA } REGIÀO
COORDENÂÇÃO.GERÂL JURÍDICA (PRU2R,/CGJ)

orÍclo n. 000?6/2024ICGJ2R/PRU2R /PGU/ÀGU

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024

Ao Senho(a) RespoD&ivel pela coN§ULToRIA TRjDICA-ADruNIA JUNTO AO COMANDO DA MARINIIÁ

NUPf 00412.030422/2023ó2 (REF. 5l 19696{7 2023.4.02.510r)
INTERESSADOS: TOTVS S.A. E OUTROS
ASSUNTOS: EDITAL E OUTROS

Senho(â) Coflsulto(a),

A refenda sentença concedeu a segurança no següinte sentido:

DISFOSITIVO

JULOO PR(rDDENTE O PEITIX), nor tcrmos do imilo I do rí. 4t7 do CPC, Frr, cooftm{do a d.ci§o
IimiDr. píúcÍid. m §ylllalÍL_DE§PÂDECL ANUI,,ÀR o áro .dmini§trârivo $r hóilitou SANXHYA no
PÍetao Elcúico n33D022 íevcnto l- FnITALT\ rc.fiz.do É. MÍiDh. do BÍltil" cÍÍ 27.!0.2023.
cotrfdÍl. X.gnúo e fí.ingrns à Sê'sao FÍbüc. ô Prcgao n' f3,2022 da DiÍt|oú & Ahdlciínêoro &
Md.ir ícvento I - ÀTÀ I 0- Í1. I ), e todoô 06 úo3 §rbúc$Etrtr.

Evcntüel prosecguihcnto do c5Ítarnc a pâíiÍ da fase d€ jul8ÊÍDento deverÁ lci.ar em coNidcnçào ãs propostas nos

exatos termos dâquehs originariaDente ofcíccidâs.

A p.Êr.oL dácÍmiírCo oao Ítprer.oir iEpcditivo pü! qrr. r túei.L& iÉp.tri - 60 rxãsicio & rãl podcÍ de
rulstltch - dcÊi.L Elttr d. Éiirldc & .aqao r .lguor Êsc -t€Íi& ncs§. c!so, rc.peit Ddo-lc o Íil,o

Fsviío rssÍloíms d. Egêociâ e trG p.iÍrcípio3 &cliDsdo6 oa frr .ÍÍcrttrçio, oo.aé rD.§úo ü.Dol'do do
cüt me, sc fur o caso.

Cod€no â é SAN(HYA m Í!€mbobo d.ô cll*ôs .diâatâds3 pela impcúaíte.

S(,ln hoÍldúix dvqrjcioô srofibcÍrciri§ ! teo. do di.poêto m an. 25 rla t ci n. ! 2.01úl» c às §imrl.s b. 105

do STJ e 0. 512 dD STf.
Scntclrç{ §ljeilâ à RcÍrBsa NccesúÍia.

Regisn€-sc. hútique{€. lntimem-se.

2

3. A seoteoça proferida confiÍma a limioaÍ a eriomente deferid4 râzão pela qual ficê ratilcado o PARECER DE
FORÇA EXECUTORIA n" OOI47/2023/CGI2R.IPRU2RPGU/AGU, devendo scr ptocedida a .rulação do rto rdmili.tr.tivo
queh.billtou SAIIKIIyA no Preglo Elelrônico o'33r022 (evetrto l. EnlTÁL7!, redlzido pêI. M.riíhr do Brrs,
eú 27 .10.2023.

4. Neste contexlo, encamiúo parâ ciência e cumprimento e questiono sobÍe o interesse dâ MariDhâ do Brôsil qm

recorrer da seatença proferida através do recuso de ap€laçâo.

Solicito a resposta no p.azo de 7 dias corridos.

Atenciosamente,

JOAO PATJLO LAWALL VAILE
Advogado dâ União

I.J

l. Sirvo-me do presente pâr'â inforExíJo que foi proferida sentetrça tro Maadado de §€grÍsnça n'511969G
67.2021.4.02.510l impetràdo pela TOTVS S.A. eÍrt fâce de âto do PREGOEIRO DA DIRXTORIA DE ABASTECIMENTO DA
MÀRINHA e ORDENADOR DE DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINIIA.

5.



Docuúento assinado eletronicamente por JOÂO PAULO LAWAIL VAILE, de âcordo com os normativos legais aplicáveis. A
coDferência da âutenticidâde do documeüto estii disponível com o código 1581821836 e chave de acesso 9bdcld3b no endereço
elet6íico https://sâpiens.agu.gov.br Infomações adicionais: SigÉtário (a): JOAO PALILO LAWALL VALLE. Datâ e Hord: 0G
08-2024 t3:40. NúrDero de Série: 59783463469678192634900388853. Emissor: Autoddade Cenilcâdorâ SERPRORFBV5.



ADVOCACIA-GERAI DA IJNIÃO
PROCURADORIA4ERAI DA LN L{O

PROCI.'RADORIA-RfGIONA! DA I,ATAO DA 2' RECIÀO
COOR,DENAÇÀO-GERAL JI]RÍDICA (PRU2R/CGJ)

PÂR.ECER DE FORCA EXECUTóUA N' OOI47/2023/CGJ2R./PRU2RJPGU/AGU

PRocEsso JUDICIAL: 5l 1969tr7.2023.4.02.510r

NUP: 0{412.03U22/2023{2 (REF. 511969647.2023.4.02.5101)
INTERESSADOS: TOTVS S.A. E OUTROS
ASSUNToS: EDITAL E OIITROS

Ref-: E-mâil êBcâmiúhrdo em 27111/2023. pela Diretoria de Abastecirnento da Mrrinh,

Trata-s€ de análise da força execuóÍia de decisão judicial pmferida nos âutos do processo em referêtrcia consosnte
deterúlinaçâo do aÍt. 6" da PoÍtaria AGU tr' 1.54712008.

Seguem as ioiomações relativas à anális€ da força executóda:

o N'do Proceslo: 511969641 .2023.4.02.5101
o JElzo: lü Var. Federal do Rio de Janeiro
o ImpetÍ8Íte: TOTVS S.A. (CNPJ 53.1l3.79ll0lnl-22)
o Inpctrrdos: PREGOEIRO DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MÂRINIIÂ e ORDENADOR DE

DESPESAS DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINIIA
o Mdtr aE cüo de derc[Dp]imarto: não
o Proüdêtrciâ r ser c!úprld.: Deferida a tutela provisória de urgência, para suspeader a realização de

.djúic.çfo do ójeto, ou dc scus efeitos s€ a adjtrdicâçâo já tivet oçonido, e posftrioÍrs fÀscs do Prcgao
ElctIônico n' 332022 (evento l- EDITAI 7), Íealizrdo pclâ MrriÍha s.m pÍlr"ízo d" âDálisc dc evqrtuâis
.ecu.sos adúili3Fâtivos pcla AutoÍidáde Admidstrâtiva parÀ s€ assirD eoteodeÍ, exeÍc€r o seu poder de
autotutela.

o TerDo ltrici.l: no pl'azo de dez dias, contados da intima{ão dos imp€t'àdos eta23llll2023
o Erecütorlcd.de dâ dccisâo : plovi§ririâ, em raáo da ausêrcia do tâosio cm julgado
o TIPODE DECISÃO: ( )limimr(X) tutelâ de ugência ( ) sentença ( ) acórdão

TOTVS S.A. impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Pregoeiro da Diretoria de
Abastecime o da Marhha e do OÍdenador de Despesas da Diretoria Abastecimento da Malinha üetiyúÂo (i) suspender todo e
quolquel pmsseguiüento do PÊgão Eletrônico ú" 33/2022, até o jülgarnento linal do Íeito, ordenando que a artoidode coatota se
abstenha de Ealizar.quaisquet atos paru o ptusseguirnenlo do cendme o! da co tatação, tait coúo o Ecebirnen o d4s garuitias,
assinatun do conlrolo e o início da sua execução, ou quaisquer outtus atos de ptosseguifienlo do prgcedimenlo licitalorio que
ihplique pEjrízos à TOTYS ol à administração ptibltca; (i) subsidiariamente, na hipitese de, no moúen o da apÉciação do
pedido limi at, já lenh!, ocorrido algum ato subsequente à homologaçào e adjudicação, tol como a ossinatuta do contrdto, que
então seja determínada a suspensão dos efeitos desles olos, até o julganehto linal do feito-

Proferida a decisâo do eveÀto l0 que deferiu a hÍela provisória de urgfucia, "para suspender a realização de
adjudicação do objeto, ou de seus efeitos se a adjudicaçâo já tiver ocorrido, e poseriores fases do PÍegio Eletrônico n' 33/2022
(çyefi0-.!-EDEAtL Éâlizâdo pêtâ Mariúa do Brasil, sem prcjuízo dâ strálise de evEntuais recursos adminisb-ativos pela
Autoridade Administrativa par4 se assim entender, exercer o seu poder de autotutela'.

Informo que os autos viÍtuais podem sst ütegralDtente colsultados
https://eprocjfrjjüs.br/epÍoc/, utilizândo-se o login: ministerioo2 e a seúa: Ministerio@02#.

no etrdereço elerôDico:

Aate o exposto, encaminhe-se o pres€nte Parccer à Diretoriâ d€ Abastecimeato da Madnhâ, eur respostâ âo
expediente êm refeÉnci4 pora ciência e cumprimento - atestando a executoriedade da decisão que defeiu a tutela de uÍgêtrcio, nos
rÍoldes iodicados acima.

Rio de Janeiro, 28 de noveBbro de 2023.

(assinâdo eleüonicameÍte)
ANDRÉA DE MOURA SOA.RES

SúFocu.adoÉ Regional da UDião da 2'Região
P.ocuradoria RegioBI da Udâo da 2'Região/PGU/AGU

Fls
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Documento assiÍrado eletronicamente por ANDREA DE MOURA SOARES, de acordo com os norÍnativos legais aplicáveis. A
confcÉncia dâ âutenticidad€ do docuúento está disponível com o código 1352342819 e châve de acesso âê4534bb no etrdeÍeço
eletrônico https://sapiens.agu.goybr. Informações adicionais: Sigaatririo (a): ANDREA DE MOURÂ SOARES. Data e I{ora: 28-
I l-2023 I l:28. Número de Sfie: 54359539433169625461837494964. Eúissor: Autoridade CeÍiÍicadora SERPRORFBV5.
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERÂL
Seçâo Judiciária do Rio de Janeiro
l0'Vara Federal do Rio de Janeiro

Av Rio Brânco. 243. aftxo ll - l:o. âldaÍ - BailÍo: Ceaúo - CEP: 2004GO09 - Fotrc: (21)3218-8104 - Eú.il: l0tf@jfr'jiüs.bÍ

MANDADO DE SEGTJRANÇA CfuEL N" 5l 19696{7.2023.4.02.5101/RJ

IMPETRANIE: TOrvS SÁ.

IMPETRÂIX): PREGOEIRO - MARINHA DO BRÂS|L - RIO DE JÂNEIRO

IMPETnAIX): ORDENADoR DE DESPESAS - MARINHA DO BRÂSIL - RlO DE JANEIRO

SENTENÇA

TOTVS S.Â. impetrou o pÍesente mandado de segurança pretendendo:

(í) *declarar n o Alo Coator, ao admitir q qpresentação ds NOVÁ PROPOSTA pela SANKHYA, na fase de
habilitação, o que altercu a substôncia da PNMEIRA PROPOSTÁ, em üolação aos arligos 26, §ó". e 47, anbos
do Deqeto n" 10.024/2019 e do iten 5.6 do Edial, reconhecendo que somente a PNMEIRÁ PROPOSTÁ pode ser
aprecioda";
(ri) "declarar a nulidade do habilitação da SÀNKHYA pautada na NOYÀ PROPOSTÀ, na subcontratoção da
MERCADO ELETRÓNICO e nos doclrmen os apresentados de modo intempestivo no c'urso da fue de
aceitaçõo/julgameato de proposta, tanbém snulqndo os alos a ela subsequentes"l
(íií\ "declarar a inabilitação da SÁNKHYÁ, em obsemância ao Acórdão pofeido pelo TCU, na medido em que,

no PNMEIRÁ SESSÃO, apesentou ptoposta que Íão atende aos rcquisitos técnicos do Edital (a solução olertado
supera o limite de 2096 de extetsões, o que é vedado pelo iten 3.3.3.i.3 do Termo de ReÍerência)" OU:'
(iv)"alternativamenre, coso aceita o apresentação de NOVA PROPOSru, acolher o porzcer técnico dq Comissõo
Especial de Licitação, que eÍprcssametle rcconheceu que a NOYA PROPOSA da SÁNKHYÁ não otende ao
objeto do Edital, por não olerecer solução integralmente on premise, de modo que desotende o itern I .l do Edital e
item 3.i.1.5. do Termo de Referência"1
(y) "deteminar o ,etomado da licilsção com a análise dos documen os de hsbílitaÇAo d$ demais Wpostas
,emanescenles, determinaado que, na fase de aceitação/julgamento de proposta, a Autoridode Cootora avalie as
ptopostos e docltúeltos prEriamente apresenmdos pelos licitanbs, em lqse apropriada, vedqda a admissão de sua
substituição ou reapresentação, admitida apenas a alteração de suas datas de validades";
(vi) " declarar a nulidade de tdo e qualquer ato subsequente ao Áto Cootot ervntualmente rcalizado, tois como a
adjudicaçAo do objeto da lic açAo, a homologaçdo do rcsaltado da licilação, a celebração do contrato ou
quaisquer outros atos relacionados à execução do objeto do Edilal'i
(vii)"seja rcdesig@da Comissào Técnica, formada 1nr servidorcs integrantes do coryn técnico da Maiahq com
competêncio para realização da Prcva de Conceüo e emissão de parecer técnico, considerando a declaração do
proprio Pregoeito sobrc a matéria transcender o seu conhecimento técnico, assim como do Sr Ordenador de
Despesas";
(viii.) "nz rcmota hipótese de este MM- Juízo concluir que não é passível declarar a inqbilitação da SÁNKIIYA
desde logo, dererninor a ,etomadq da ovaliação da proposta e da habilitaçdo da SANKÍIYA com base na
PROPOSTÁ ONGINÁNÁ e na doaurentação apresentada de rnodo tempestivo, na PNMEIRÀ SESSÃO, qdnitida
apenas a alteraçõo de suas datas de validades" .

C\stas paÍcialmente recolhidâs no evento 5, CUSTAS2.

Tütela provisóriâ de urgência deferida no evento t 0, DESPADEC I . Essa decisão foi mantida pelo TRF2 quando
do julgamento do Agravo de InstÍumerto processo 5019723-19.2023.4.02.0000/TRF2, evento 28, ACOR2

Informações da autoridadc imperada no evento 22, INF_MAND_SEGI.

Manilistação dâ inteÍessada SANKHYA ,fVA TEqNOLOGIA E INOVAÇÃO LIDÂ. no evento 38,
PET2 e evento 48, ALEGAÇÕESI.

Manifestação da inpetrante no evento 40, PETI.

Manifestação do Ministério Público Federal no evento 47, PARECERI

Manifestação dâ tlNúO no evento 54, PET I



Autos conclusos para seoteuça

Argumentos da parte autora /do impetrante :

(i). Nana que a"A União, por meio da Dircloria de Ábqstecimento dq Marinha, lançou o Prcgão Eletrônico n"
33/2022 (EDITÁL).(DIo. 03) para a 'contratação de Solução de tecnologia do informoção e comunicação
Integrada de Softwarc ERP (Enlerprise Resource Planning), na modalidade on prcmise, na modalidade de
licerciamenlo perpétuo e flutuonte, com fomecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança
otganizacionol, copacitação, técnico especiolizado e suporte técnico e manutenção, visondo a apoiar os
macmprocessos luncionois de abastecimento da Marinhq do Brasil'. Cumprc destocor a exigência de solução on
pre ise - ou seja, operada e hospedada no Cent a de Dados da Mainha do Brosil -, e o Íato desre rcquisito
integrar o próprio objelo da controtaçõon.

(ii) Houve, inicialmente, a inabilitação das empresas MXM, SANKIryA e KWAY e habilitação da TOTVS,
declarada vencedora do cedame.

(iii). A empresa MXM, insatisfeita com esse resultado, apresentou representação peÍante o Tribunal de Contas da
União que, nos termos do aóÍdão D' 1.391/2023, determinou o retomo do ceÍtame à fase de julgamento, anulando
a inabilitação da empresa MXM e atos subsequentes, preseÍvando-se os atos ântecedeDtes, notadamente as fases de
apÍesentação de propostas e dos documentos de húilitação.

(iv) O acórdão do TCU também Í@onhcceu como coÍreta a inabilitação da SANKHYA anterior à represe ação
formulada pela M)O!í
"PNMEIRO - À INÁBII-TAÇÃO DÁ SANKHYA FOI RECONHECIDÁ COMO CORRETA: O TCU AAAIKOU q§

razões pelas quab a lkitante SANKHYÀ foi inabilitada na PRIMETRÁ SESSÃO, rcconhecsndo a inabilituçAo
colreta por efetiw descrmpinento de ,equisilo essencial do Edital. Isso, porque, qo analisar a prcposta da
SÁNKIIYÁ, constatou-se que o total de a$tornizações 'conespondeia o 21,5% do toal, percentuql que %tropola
o limite ediulicio de 2üÁ' (p. 04 do Yoto, Doc. 01). Em razão disso, concluiu o TCU que haveria 'necessidade de
desenwlvímento de módulos, o que, nos termos p.vistos no instrumento convocatório, impede qte ,al mecanismo
seja classificado como paranetrização' (p. 05 do l/oto, Doc. 04f .

"SEGWDO - AO REFORMAR ÁPEN{S Á INÁBIUTÁÇÃO DÁ MXI4 ORDENOU Á RETOMÁDA DO
CERTÁME Á PÁRTIR DÁ ETÁPÁ DE ÁCEITÁÇÃO DAS PROPOSTAS. O ÁcóTdão do TCU acolheu os

fandamentos apresenados pela MXII4, determinando à Dirctoia de Abasrecimento da Mainha que: 9.4.1. anule a
inobilitação do empreso M)Ov{ Sisteõqs e Seniços de Informá4ica Lda, bem como os demqis otat subsequentes, e
ptomova o ,etono do certane à.fase d,e aceitaçõo/julgamento de propostos, umo vez (W tal eliminação foi
indevidanente fundomentada no subitem 9.11.6 do ediral, sob o argurnento de que o módulo ÁWMaterizl não o
atenderia, valendo-se de rcqukilo de qualificação ,écnico-operacionol para ovaliação das especificaçõa do
objem oferndo, em aÍronto aos princípios do julgamena objetivo e da vinctlação oo instrumento conrocatóio e

em desacordo com o an. 30, inciso II, ds Lei 8.666/1993:".

(v). Reiniciado o trâmite do ceÍtame a participante lvD(M foi novamente inabilitada-
Como decorrência, a autoridade impetrada requereu que os demais licitantes estivessem na posse de sua proposta e

demais documentos com validade atualizada para os póximos passos do certame.
Todavia, a autoridade impeaada permitiu, indevidamente, que SANKHYÀ apresentasse nova proposta instsuida
com documeÍrtos in&itos, tendo tal empresa sido declarada vencedora do certamc, em violação ao que vsio a seÍ
decidido pelo TCU, ao art. 47 do Decreto rf 10.M2/2019 e ao item 23.4 do edital.
"A Áutoridade CoqÍora decltrou a SANKHyA vencedora de cerlame após (i) perminr a ela corrigir vícios
materiais qte acometiam sua proposts originária e subsrituí-la pot noya pmposta durante a etapa de habilitação,
alterando a proposta subsrancialmente, em violaçõo ao qnigo 47 do Deqeto n" 10.021/2019, muito após o

e cerramento da fose aprcpiada à subnissdo de prcpostas: (ii) admitir a juntada de novos docamen os
obrigatórios, de modo intempestivo, pois apresentodos apôs a etapa previstd no Edital; (nr) conferir a ela
trotameÍto privilegiado, incluindo diligências es,rsnhqs ao Edital e não oportuaizsdas ü demais licítantes; (iv)
controriar porecer da Comissão Técnica, que opinou pelo inabili qção da SÀNKI|IA por desatendirnento de
rcquisiros edit rlícios: (v) afostar exigência técnica edilalício cenlrol à contrataçõo, que inclusive qualifica o

objeto da licitaçdo; e (vi) prcferir decisão eivqda de vícios de molitação, comÍundarnen,oção que não se ststenra,
para hobilitáJa" -

(vi). Houve inequívoca inovação ilegal da proposta por SANKIryA.
A fase de habilitação é posterior à apresentação dra proposta, sendo que os licitantes somenie podem retirar ou
substituir propostas aÉ a abertura da sessão pública, conforme artigo 26, §6', do Decreto 10.024120196 e ltem 5-6

do Edital.
SANKHYA foi inabilitada por sua proposta original prsvcr a prestâção do serviço por meio de solução 100%
própria e que, por isso, resultaria na cuslomização da solução em percentual supeÍior ao limite de 20% estâbelecido
em Edital.
Aberta a oportunidade para reapresentação da pÍopostâ, SANKHYA substituiu a proposta original por nova
proposta que não mais Íegistra a prestação do serviço por solução 100/" pópria , mali que agora prevê a



Fls v
subcoDtÍatação da empresa MERCADO ELETRÔNICO, tendo tal fato sido recoúecido pela

impetrada.
UhíCa

"A inovação do proposta é foto indisputóvel e reconhecido pela própia Comissào Especial de Lici
sentido, há Dúnilàstqçào inequivoca na ÁTA DA SESSÃO (Doc. 06), de 02/10/2023, na qual o R. Pregoeirc
registra que a SANKHYA 'apresentou a subconlratação da empresa MERCADO ELETRONICO. diÍere, emente dd
documentaçào anviada à época do pimeirafase de habilitaçào/julgomenro das propostqs'."

(vi). A nova pÍoposta apresentada poÍ SANKI{YA também não atende aos requisitos do edital.
'É que, mesmo consüerando a NOVÁ PROPOSTA, a Comissão Especial de Licitaçdo entendeu que a solução

ofenada pela SANKHYÁ não atendio aos ,equisitos editalícios e deria ser inabilitada. Isso porque o softwarc
ofenado pelo MERCÀDO ELETRÔMCO é hospedado em nuvem pública, e não oa ptemise (no proprio espoço

ftsico da Mainha), conforme exigido pelo Edital e pela descição do objeto da licitação".
"De acotdo com os otos subsequentes ,?gktrddos no ÁTÁ DÁ SESS,iO (Doc. 06), o R. Prcgoeiro,
surprcendentemente, não oderc ao eníendimento da Comissão Especial de Liciuçõo, e designa nova
oportunidade, n^o prwista rc Edital, pora a SÁNKHYÁ e a MERCÁDO ELETRÔNICO apr"sentt vm
esclarccimen os sobre o soluqão oferado, Jixando dan paro uma aprcsentação prcsencial - condula
manaÍestametb distinu doquela adoudo ao inabilitar a M)A4.
44. Ápós o rcalização da rcferido opesettação, o r Pretoeiro rcobrc s sessão e, conto tsmb(Un rcgistado na
ÀA DA SESSÃO @oc. 06), prcfete sua decisão e declara a SÁNKHYA apruvado no Prcva de Conceito
(contrariando a opinião da Comissão Especitl da Licitaçãd e habilitada.
45. Á decisão fundamen a-se, em síntese: (, na ideia de que sobrc serviços subcontrqlados não inciden ü
exigêncios editslícis§, disryruando compmvação de aletdimento das condições firudos em EdiÍall4: (ii) en
opinião do Chefe do Departanento de Informática e de Audiar Independente, fgura exurna so quadm da
Mainha, não prcvista em Editol e estranha ao otdenamenm jurídico apliai,vell1; (üi) en bose pincipiológica
abstrala, fl.scirando os pincípios do razoabilidode e poporcionalidode para afasar exigências editalícias com
bose en "jurispruüncia potria" rcÍendo de mdo genhcolí; e (iv) na bwca pela solução mais adequoda
economicamelle n4 gerencia da coisa pública, de acordo cottr a relaçõo castobenetíciol7 .".

(vii). A nova proposta vcio instsuída com docrmrentos inedito§, intempestivamente apÍ€s€ntados.
"El. Caso Íosse a intenção de utiizar-se de emprcsa subco raíada, SANKHYÁ deveia ter demolstrado
doctmenlalmente, no ato do prozo estipulado pora o cadastramento das p,opolstas e duume os de habilitação,
ossim como fzeram os demais licitan es que se utilizaram desta possibilidade, à aemplo da propia lulXú
(anteriomente inabilitada pelo não alendimento dos rcquisitos técnicos do edital). Não tendo assim prccedido,
nõo pode fazê-lo posteriorlnente como ocabou Í@endo.
82. Para além disso, aa inclusão posterior da Declaração da Fabicanre da soluçõo, doatmenlo que deveia
constaÍ oiginalmente na Wposta ("e", item 12.3.3.1.2., do TR), e de infortnações que, nos termos do Edital
('b", item 12.3.3.3.2, do TR), deverian consrqr no Cana de Credenci4mento, tamtém há aro coator maiiÍesto e
ilícin. Isso porque tais iaclwões não se destinaü à coneção de omissões ou inegularidades inelevqnte§, nem de
mems esclarecimentos, mcs de oportunizar à SÁNKHYA, ern detrirnento do isonomia com as demais licitanes,
cotrigir inobservancias ediralíciat que deverian condwir a sua inabiliação.
83. Além destas inegulaidodes, é imponanb rcssaltar que, ahda que fosse permitida a inclusão de
doctmentaçõo nova após o encerrom.ento da sessão, o r Prcgxiro também não rcalÉou de Jorma isonômica o
concessão de prozo para o artpimento da diligência. Como comprcva a Ata da Sessão (D.x. 06), à_SÁNKWÁ
foran conceüdos dias para qpneseúqr a documentoção compleüentor, em desacordo com o prozo de duas horas
expressanente previsto ao EDIT,IL" .

(viii) A fundamentação da decisão admiúsEativa que habilitou a SANKIIYA possú vício em sua fundamentação.
"104. Á Ílndanentação da decisão adninistrativq que hobilitou a SÁNKHYA, prcferida pelo r- Prcgoeiru eu
27/10/2023 e rcgistrada na ÁTÁ DÁ §ESSÃO, adota os seguhtes premissas decisórias: (i) a parcela de semiços
subcor\trqtados não se submetem às exigências editalícias, compmvação de atendimento das
condições fixadas em Edital: (ii) posicionaneaos favoráveis à habilitaçào por pane do Chefe do Depanamento de
Informática e de Auditor Independente, figura inédita no processo; (iii) d possibilidade de aÍsstomento de
erigências eütalícias com bose nos pincípios da rozoabilidade e prcporcionalidade2g: e (A a busca pela
solução nais adeqqda economicamenk na gerencia da coisa pi.blica, de acordo com a relação crtsto-beneJício" .

"Quana ao pimein argumento: O R. Pregoeirc incorreu em grave aulidade ao simplesmente dispensar a
SÁNKHYÁ de comprovar o atendimento dos ,equisitos ,écnicos da pane da solução que seia uecatada pela
Subcontratada MERCADO EIEIRÔMCO".
"Qudnto ao segundo atgumedm, a Portaiq n" 148/DabM, de 05 de setembm de 2023, designou a Comi-ssào
Especial de Licitação, caja designoção foi para acompanhamento técnico do ceíamente. Essa comissAo, por suo
vez, analisando a solução oJimada pela SANKHYA, concluiu que a ferramenta MERCÁDO ELETRONICO "não
atende aos Requisitos Não Funcionais RNF-0163 e RNF-0218, transcritos o segui,i e tamt êm tão se enqusdrq no
objea da liciução.
I15. No enana, o R. Prcgoeirc simplesmente deixou de lomar em consideração o parccer da Comissão Especial
de Licitação, adotando a opitião de um ,erceiro estralho ao certaitente" -

'123. Quanto oo terceim argumen,o, susrenta o Sr Pregoeirc a possibilidode de afasbr o exigêncis edítslícit de



soluçào on premise com base eü remissão getérica aos pri cípíos da pruporcionolidade e da ra:oabilidqde e a
suposto amparo de 'juisprudétrcia pati.r", sem, conhtdo, apontar nenhum precedente aplicávef',
"127. Quanto ao quaúo argumento, importa saber que a busca pela contratação mois econômica para a
Administração Pública não autoizo declarar vencedor àquele que. a despeito de descumprir os rcquisitos efigido
pelo Edilql e imposlos aos demais licitantes, apresenle a p|oposta co menor valor. Comprcentão distinta, como
aquela erorada na r decisão, rcprcsena a compleu subversdo dos princípios que noneiam a contlaraçAo pülico
e que vinc'ulam d contatqçào aos parômetrus edilqlícios. Demais disso, a oplicação deste entendimento deveid
esvaziar o fase de habilitoção e, no caso coíüero, condwir à contratação da MXM, licitante que no ômbito deste
pregão ofenou a proposta de mmor valor".

Informat'oes da autoridade impetrada:

(i). O Pregâo Eletrônico t" 3312022 foi objeto de representação no TCU, movida por I\O(M SISTEMAS, em razào
de sua inabilitação. AÉ então, o encadeamento de atos administrativos ocorreu da seguinte foÍma: inabilitação do
licitante MXM SISTEMAS (lo colocada na fase de lances) em 0811U2022: Inabilitação do licitante SANKHYA
IIVA (2'colocada na fase de lances) em l4tl2l2\22i Recusa da Proposta da Empresâ KWAY LOGÍSTICA (3'
colocada na fase de lances) em 15112120221' Habilitação da Empresa TOTVS S/A (4" cotocada na fase de lances)
eml6/1?,2022.

(ii). Os apontamentos do corpo tecnico do TCU, constantes de relatório que hstluiu o processo administrativo
peÍante a coÍtc de contas, indicam o seguinte:
I - Não restou justificada a desclassificação/inabilitaçâo da empresa MXM Sisternas e Serviços de lnformática
Ltda., com base na exigência contida no item 9.11.6 do edital;
II - A definiçâo do percentual rniâx.imo de customização foi matemática, baseada no grau de compatibilidade dâs

soluçõ€s prontamente disponibilizadas pelas licitantes à totaüdade do objeto licitado, sem qualquer avaliação
tecnica que dehnisse a partt de qual percentual a execuÉo do objeto poderia ser comprometida;
III - Foi constatado que a empresa SANKIIYA, que apresentou a ssgunda melhor proposta no ceíame, no vâlor de

R$ 17.E03.E75,60 (R.$ 3.797.553,40 inferior à da licitante TOTVS S.A.), foi inabilitada porque ultrapassou o
percentual limite de 2@/o de customizaçâo, aprcsentando o percentual de 21,5o/o de customização, uma difercnça
que aparentemente não compÍometeria a execução do objeto;
IV - Relata que os critérios utilizados pela Comissão Especial de Licitagão para a avaüação das ferramentas
subcotrtratadas não podem partir do referencial de uma solução idêntica à licitâda.

(iii). Como decorÉnci4 o TCU profcriu o Açórdão n'1391/23 - Planrário (Ânexo B), em que constam as seguint€s
detcrminações:
"9.4.1. Ánule a inabilitação da empresa LIXM Sisremas e Servkos de InÍorlruitica LÍda., bem como os demais atos
subsequentes, e pryrmovo o ,etorno do certame à fase de aceitação/julgonrenlo de ProPostas, uma vez que tal
eliminoção foi indevidanente fundanrentada no subitzm 9.11.6 do edinl, sob o argumento de que o m ulo
ÁWMateial nào o atendeia, valendo-se de ,equisiro de quolificaçõo aécnico-operacional para avaliação dos

especifcações do objeto ofenado, em aÍmnta aos pincípios do julganento obje(vo e do vincalação ao
itstrumento convocatório e en desacordo com o orr. 30, inciso , da Lei 8.666/1993;
9.4.2. Ávalie se os prcfasionais elencados na compsiÇão da equipe técnica designada para a execuçõo do objao,
independentemente das denominações dos catgos, possuem os experiênciqs mínimas e as habilidades postulados^
no instn mento convocatóio. levando-se em consideração o dinamismo inercnte ao mercado de TI e as d{etentes
possibilidades de getenciamento de atrihtições, bem como u capacidade térnico-operaciorwl demonseada pelo
licitante, em visu dos princípios da rqzoqbilidade e do interesse público" .

(iv). A autoridâde impetrada defende ter dado Íiel cumprimento ao acóÍdâo do TCU, Íetomando o ceÍtÀme à fase

de aceitâção e julgamarto dâ proposta, pemritindG.se que fosse Íeetrviada a proposta atualizada e os demais

documentos de habilitação que porventura tivessern perdido sua validade.

"Em virtude dos demais atos subsequenles ,erem sido anulodos, conforme ited 9.4.1 do Ácótdão
supranencionodo, em conlnuidade ao prccesso, Ixt:tsou-se paro ondlise da pruposta e dos docanentos de

habilitação da licitante SÀNKHyÁ JIVÁ LTDA, classifcada em segundo lugar no certane- Para adalise dos

docttmeníos subsequentes, o Pregoeiro e a Comissõo Especial de Licitação solicitou a todas e, demais licitan es o
rcerrvio da proposta otualizada e os demais docTlrncntos de habilitação, haja visto que por dectrso lemPoral,

algms documentos já não teliam mais validode jurídica' .

(v). A atuâlização da proposta operada por SANKIIYA úo equivale a inovação ilegal, urna vcz qu€ rnâtrt€ve

imltsrado todo o conteúdo apresentado no prc€nchimento da Proposta de Preço e Planilha de Custos e Formação

de Preços.

"Á Dhetorio de Abastecimento dq Marinha entende que a licitante SÁNKHYA LTDÀ. qpenas afilalizou 4 Ptoposta
anteior, ,endo manldo todo o conteúdo sprcsenlodo no prcenchinento dos PROPOSTA DE PREÇOS (Ánexo E) e

Planilfut de Custos e Formação de Preços (Áneto F). Não howe olteração do ptoPo§to, aia descriüo do obkto
ofertado permaneceu idênlca. assim como foram mantidos o preço total e todos os cttsas indicados na ,esPecrtea

plaailha orçamentária.
O entendimento adotado foi que a subcontrolação do emprcso Mercado Eletrônico üo corscterizq ol@ração da



substôncia do popostq, pois de ocordo com o item 12.4.1 do Edital, a
prejuízo de sua rcsponsabilidade, sendo possível para o cdso em lela, q s

funcionais. Obseme o que dispõe o instntmenlo conwca,ório sobre a subcontratoção (Ánexo H)"
"Obsen'a-se que a exigência rcalizada a rcspeito da subcontrotoção, é de que a mesma não pode ultrapassar 409i'

dos ,equisilos Íuncionais dos subsistemas, módulos ou compofientes de soPu'qre integrados que componhan a

Soluçào Integrada de SoPware EW.
No caso que esu sob aruilise, o subcontrabçAo da Merc.rdo Eletrônico foi considerodo parq qtendinenlo de I I
,equisitos Íuncionais, denhe os 297 exi§dos no Edilql (o que ,epresenÍa apenas 3,7oÁ do ,otal de ,equisitos

funcioaais), o que estui amplamenle de ocotdo com Editol. O que se verifca no item 12-1.4 do Termo de

Referência, é que a subcontolação dependerá ed quaisquer hipóteses de aulorizaçAo prfua da contratante,

podendo inclusiv'e oconer a mudanço durante a erecução do conrrato, desde que autorizada pela Contrataníe".

(vi). Não foràm apreseDtados novos documentos pela SANKI{YA.
"No que diz rcspeito ü alegações de DOCUMENTOS NOVOS, wrifica-se que não se tato de nenhum docamento

de habilitaçõo now rclacionado à Licitante SÁNKHYA LTDÁ., poís ,odos os docwentos de habil açAo da
Licitsnte, quais sejam: Qualificação Econômico-Financeira, Jurídica, Técnica e Fiscawrqbqlhisa, da
LICITANTE mantiversm-se iaaherados, bem como o objeto e o preço da proposta".

(vii). A habilitação técnica de uma licitante t€m por escopo a verificação dâ húilidâde ou da aptidão para a
execução da pÍetensão cooFatual, a qual deve ser proporciooÀl ao objeto contratual, limitando suâ Íestriçâo aos

limites de gârantia de cumprimento das obrigaçõcs.

(viii). A SANKHYA em neúum momento foi definitivamente inabililada do certame.

'Á TOWS S.A. alega qae a licitanv SANKIIyA LTDA já se encontavs inabilinda mediante decisão e
pronunciamena do TCU. Ocone que não houve tkcisão final, por parte do Autoridodc Co pelenle no prccesso,

sobrc a habilitação ou inabiliÍação da emprcsa SÁNIGyÁ LTDÁ, visto que os Recursos Ádministativos
ilterpostos não foratn julgados e perderam o objeto erí função do ,etono do processo à Íase de

sceilação/j ulgqne4lo da proposla.
Á TOTYS S.A. aos ite;za i3, 34, 35, 36, 37 e 38 de sata peçd olega Dheito Líquido e Ceno, dbconendo que o
dearminação do TCU loi do pocesso rcmmar a fase de habiliução, e que a SÁNKHYÀ LTDA. e a KWÁY LTDA.
deveriarn nowmen@ ser inabilitadas na segundo sessõo".

(ix). A proposta da SANKIIYÂ é a que melhoÍ atende o princípio da economicidade.
"Porfim, diante dos argumentos aprcseníddos acima e do rclaario emildo pela Audconiatqções (Aneto A), no
enÍendimento desta Direroria não restott jns lficado prosperar a licilação para a próxima colocada ou para a
TOTVS (quatta e onerat os coftes públicos en R8 3.797.553,10 (três milhões serecentos e novenla e

sete fiil quinhentos e citquenlt e tês rzais e quarcnlo cent6vos), aem antes qaurir por meio de diligência a
coneção de errcs formais e moteriok do prccesso. Álios, estamos falando da subcontramção de 11 ,equisilos

funcionak, o que ,eprcset a menos 30Á quoado comparado aos 481 ,equisitos it tcionais e não Íuncionais da
solução. Para a Diretoria de Áboskcimenlo, não se mostrou coemrte a inabilitqção tecnico de uma licitante que
diante da solução oferuda, é labricante propia de 970/6 do§ ,equisitos funcionqis e não funcionais, e que rcsolve
subcontratar nenos de joÁ de toda a solução, além de declarar que vai suportar todo o ônus".

(x). A proposta dâ SÂNK}IYA cumpre os paÍâmetÍos técnicos previíos no edital.
"Em que pese a Comissão Especial de Licilação lenepruvado por somen e operar em nuvem, maece esclarecer
que houve a solicitação de apoio térnieo de out os especialistas, conÍorme amparc do pardgrafo único do Árt. 17,

do Deüero 10.024/2019, visa que o relamrio emitido pela AudContratações constalou divercas inconsktências na
otuação da rcferido Comlssão Especial de Licitação, pincipalmeÍre em rclação a ovalioção de ferramentas
subcontralados" .

"Àssim seado, loi emiüdo rclaario pelo Encanegado da Divisão dc Cn ologia e Segurança em Sistemqs do
Cettro de AtuiúiseJ de Sistenos da Marinho (ÁNEXO - G), o marmo rcssaltou que a forma de comerciolização
para uruátrios finais, não d$ne uma linitação técnica da solução, cabendo à emprcsa que subcoúratou o seryÇo
"MERCADO ELETRÔNICO" garaúir todos os requisüos necessáios para que a aplicação seja prucessada em
local detenrinzdo pela Mainho, bem como nõo foi encontrada nenhuma inviabilidade ,écnica à oÍerta
apresentoda pela enpresa SANKIIyÁ".
"Álém disso, opos enensas buscas pela Equipe de Liciração da Diretoia de Ábastecimento da Mainha, não foi
encontrddo no edital a restrição de ferranentas complementares que são comercializados na modalidade Sofware
como Serviço (§raS) e que pdem ser implantadas onpremise".

(xi). Conclui pcla legalidade dos procedimentos adotados e a denegação da segurança-

AÍgumentos de SANKHYA

(i). O acórdão n" 1.39112023 TCU não inabilitou SANKHYA, se limitando a determinÂr o retomo do pregão à
fase de aceitação/julgamento de propostâs, com a anulação dos atos subsequentes, o que inclui os atos
relacionados ao primeiro exame de sua habilitação.

í



"4. Rest{, eidenciado que, oo contrário do que deseja fazer crcr a Impetrante, não houve inabililação da Sankhya,
não só potque lodos os atos relacionqdos qo exame de sua habilitação foram anulados, com o rctornou do
certame a momento anterior mas também porque rcslava pendente de julgamento o rccurso odministrativo
iülerposto contrq a decisAo do prcgteüo. Portanto, nào houve sequer julganento do hobilitaçào tla Sankhya,
sendo inverídica a afirmafio de que a enpresa havio sido inabilitada.
5. A suposta inabililação da San*b,a em razão de exlrapolação do limite de castomizações não deve se,i sequer,
considerada como argumenlo, o que foi utilizado pela lmpetrante com intuito exclusivo de causar tumulto
processuof' .

(ii). A proposta atualizÀda não inovou nas eotrEgas e prêços, at€ndendo ao previsto no edital. A única alteração
ocorreu na forma de entrega da funcionalidade.
"7. Inicialmmte é imperioso desucar que o proposta aprcsentada pela Peticionante, em atençào à solicitação do
Prcgoein», em nada inova no escop de srzos entregas e aos prços por ela cobrados, atendendo integralmente a
exigêncid previsía em edittl' .

" 14, Prcsemou-se o objeto da proposta e seu peço, sendo que a única alteração trconeu exclu-sivamente na forma
de entrega dafuncionalidode discutida, que por sinal represe s 3,7oÁ dos requisitos furcionais objeto do preseate
certame".

(iii). Aplicaçào do princípio do formalismo moderado. A interpretâção pÍoposta pela impetrante acareta um
excesso de formalismo em detsimento da escolha da pÍoposla mais economicametrte vantâjosa paÍa a

Administração Pública.
"8. O que prcrende a Impetrante é impor un excesso de lormolismo sobre ourros importan es pincípios que
norleiam a adminisl/ação ptiblica, especialmenle no que diz resp<ito à vaatagem econômica ao erório.
9. Á Impetra e busca apenos preser'eqt seus exchrsivos inísesses financeircs, em detrimenm do intercsse público
e da prcposta mais vantajosa para a Administração Pülica. O que esta em jogo na pr?senb discltssõo é o pleito
da Impetranle para inabilitar a Peticionorte por um atgumento que não se sustento juridicarrrente, alegaldo qte
houve ilegalidade na atualização da proposta apesentuda. A ,eúativa de atribuir suposta ilegalidade à
atualizaçào da ptoposta mascara, na vetdade, qtgumentos que nõo encontram qualquer stentação sob o ponto
de vista técnico.
10. Á proposta rtnanceira da Impetrante é de R8 21.601.429,00 (vinte e wr milhões seiscentos e un mil
quutrocentos e vin e e nove ,eais), ao passo que a dd Peticionante é de R$ 17.803.875,60 (dezessete milhõe§
oiloceltos e três mil oirocet los e setenta e cinco ,edis e sesaenta cenÍavos). Há uma brutal diferença de $
3.797.553,40 (três rnilhões setecet os e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e tês reais e quoren a
centovos), equivalente a uma proposto 2loÁ (vinte e um por cento) mais onerosa ao eráio!".

(iv). A proposta da SANKHYA cumpre os parâmetros tecnicos pÍevistos no edital.

"21. Em 26/10/2023foi rcalizada diligência, com s presença de todas as lícitontes e conduzida pelos membrcs da
comissão de licitação, auiliados por rcprcsentan es técnicos da Direroria de Àbastecimento da Marinha (DÁbM)
que, por fla vez, conidou o Sr hlc Queupe Rufno pora psíicipat na qualidode de obseruador técnico e

auxiliar em quesrões técnicas que poreentula q comksão de liciração pudesse solicita4 etpecialmente para
veifcaçõo de aderêacia e orendimento qo edi al peh plataforma "Mercado Eletôaico", apesentada pela
Peticionoúe no escopo de sua proposla.
22. O Sr Yitc Queupe, Engenheiro de Computação lormado pela Universidade Federal do Espíito Sanm em ^
2000; Mesue pelo prograna de pós-graduação do Depa*mea,o de Computação do Instituto de Matemática e

Estatístiea da Universidade de São Paulo, na árca de criptografa, ano 2009: e Doutor pelo pograma de pós-
gradtmção en informática do Instituro de Computação fu WN, na árca de segurança cibernética, ano 2020,

aprcsentou seu parccer sobrc a rcferida üligência, conforme doctmento j,á orcrado aos sutos no evento 26 -
Doc. 5.

23. Alén disso, conforme ialormado pela Ádvocacia Geral no Ágravo de Instnmento n. 5019723-
19.2023.1-02.0000 (Evento I - Doc. I - Petição Inicio\, estavq Wsente tombém o Capitão de Mar e Guerrq dq
reserva da Marinha Poulo Pagliusi, Ph.D. em Segwança da Informação pela Royal Holloway, Universidade de

Londres, considerada uma das nais rcaomadas consaltorie.s do País em gestão de riscos tecnológicos, em que

coadunou com as informaçõe.s prestadas pelo Encarregado da Divisão de Criptologia e Segulança em Sistemos do
Cento de Àruilises de Sisle as da Mari ha, ateslando a viobilidade térnica aprcsentada pela solução da
Peticionante" .

Manifestaçâo da UNIÂO:

(i). Inexistência de inovação ilegal. A proposta novament aprcs€-ntada por SANKHYÀ segurldo deteÍminado pelo

TCU, se tratou de mera atualizagão da originâriamente apÍesentada.

"Á Diretorio de Ábastecime o da Marinha enlehdeu que a licitante S,4NKEYÁ LTDÁ. apenas atuqlizou a
proposto anleior, tendo mantido lodo o con eMo aPresenlqdo no Preenchimento das PROPOSTA DE PREÇOS

(Ánao E) e Pla lha de Custos e Formação de Preços (Ánexo F). Não houve alteração da ProPosto, c'uja

descição do objeto oÍertado permaneceu idêntica, assim como foram mantidos o ptzço total e todos os cltslos

indkados na respecth,a planilho orçonentária



Fls

O efitendir ento adotado.foi que a subcontrotoção da emprcsa Mer:ado Eletrô ico não carqctetiza altúaç cto

subsaância do ptvposra, pois de acotdo com o item 12.4.t do Editat, s CONTRATÁDA pode subco lrqtàr sem

prcjuím de sua rcsponsabitidade, sendo possível para o caso em tela, a subconlratação de até 4ff/o dos rcquisiiú-' '
funcionais. Obsene o que dispõe o instrume to convocatôio sobre a subcontraação (Ánexo H)" .

(ii). A atualizâção da pÍoposta operada por SANKIIYA constituiu correção formal e material da anterior. que nâo

alterou o valor ofeÍtado a exequibilidade do objeto licitado.
"Por ocasião do envio da prcposta e documenros de habilitsção alualizados, solicitados a TODOS os licitantes em

virtude do lapso temporal, obteve-se o enlendiüento de que a SANKHYÁ, ao SUBCAIRÁTÁR apenas 3,7'% dos
requisitos .funcionois, rcalizou a CORREÇ,iO DE VíCP FORMÁL E MÁTENÁL, em que ndo ocorreu a
majoração do preço ofertado ou na inexequibilidade da pruposro, tendo em ústa que tanto a customizqção quanto
a subcontraração eslão ptwistas no inslntmento convocatório, sendo a opção de subcontrarar ou ct storni:qr os

requkitos íuncionais, uma rcsponsabilidade da CONTRÁTÁDA, em que ambas estão arnparqdos pelo instntmenlo
convocatóio. Yeifiquemos alguns julgados pelos Tribunais e Órgàos de conhole a rcspeito de coneção de vício

formal e uaterial' -

"No relatório da ludContratações (p. 7 e 8, do Ánexo - A), veriJica-se que a proprio Corle con esta que q

empreso SÀNKHYÁ, a quql apresentou a segunda melhor poposro no certame, no valor de RS 17.803.875,60 (R$

3.797.553,40 inferior à da licimne TOTYS S.A.),foi inabiliudo gnryue uhrapassou o percen*al limite de 2ffÁ de
cwlomizoção, aryse ando o percentual de 21,5% de castomização, uma diÍerença que aparenlemen e não
comprometeria a etecução do objeto".

(iii). Não houve apresentação de documeotos novos.
"No que diz rcspeito ü alegações de DOCUMENTOS NOVOS, verirtca-se que nõo se tqla de nenhum d<rc.umento

de habilita$o novo rclacionado à Licitante SÁNKHYÁ LIDÀ., pois todos os do.amentos de habilitaÇão da
Licitante, quais sejam: Qualificação Econômico-Fiaanceira, Juidica, Técnica e FiscaVTrabalhisla, da
LICITÁNTE mantiteram-se inalterqdos, bem como o objeto e o preço dq ploposta".

(iv). A habilit ção tecnica de uma licitante tem por €scopo a verificação da habilidade ou da aptidão para a
execução da pretensão contratual, a qual deve s€r proporcionâl ao objeto cont-âhral, limitando sua restrição aos
limites de garantia de cumprimento das obrigações.

(v). A proposta de SANKHYA atande ao princípio da economicidade.
"A difercaça de valorcs entre as duas Wposlas torna-se desarlazoada ao intercsse público, isto que a não
aceitqção das coneções de vícios formais e maleri4k sem acaoetar ônus para a União rcalizadas pela Licitante
&INKHYÁ LTDÁ., acobaria por onerar os cofres públicos em R8 3.797.553,10 (três milhões setecen os e noventa
e sete nil quinhettos e cinquento e três rcais e quarenta centsws). Quaado se extrai ado o escopo da solução, os
ll ,equisitos Íuncionais que serão subcontratados pela Licitante SÁNKIIYÁ LTDÀ., rupesenta APENÁS 2,28%
do objero, percentuol rclativamente pequeno em rclação ao objeto, bem como não se trata da parcela de moior
relevôncia".

(ú). A SANKHYA em neDhum momento foi definitivamente inabilitada do ceÍtaÍne

(vii). A pmposta da SANKIIYA atende a todos os rEquisitos do edital.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da cronologia dos acontecimentos s"rrodo 
" 

o-rr" do"un-,

A impeaanE defende a existência de nulidadc ua fase de habilitação do Pregào Eletrônico Í3312022 (evento l,
EDITALT), realizado pela Marinha do Brasil, cujo objeto é a contrataçâo de solução de tecnologia descrita no Termo de
Referência do evento I, EDITALT Íls. 3l a 85.

Durante a fase de habilitação as empÍesas MXM, SANKHYA e KWAY foram inabilitadas, nesta orderD, teodo a
impetrante TOTVS, cuja oferta fora classificada em quarto lugar, sido habilitada.

Irresietrada çqm 6 decisão de inabilitação, a empresa MXM Sisternas e Serviços de lnformática LTDA representou
peÍante o Tribunal de Contas da União, conforme se exEai do Relatorio do cvcnto l, OUT8, fls. I a 13, do qual destaco os
seguintes trechos:

I. PROPOSTÁ DE ENCAMINH,IMENTO
68. Ea irude do qposto, propõe-se:
68.1. coahccct la rqracaüito, sdtisÍeitos os requisiros de adnissibilidode cozstatles no an. t 13, § Io, do l,ei 8.66d1993, c/e o
ar.t. 237, in4iso m e pdrágrdlo único, do Regimenla ln emo/TCU. e no or1. 103,, §Io, da Resolução -TCU 259D0ll:
68.2. no náibo, considerara presente rcpretentação procede e;
68.3. ind{erit o pdido de co*essào de medida caulelar Íonnulado pelo repreteit4nte;

t
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C6E.4 detern irror à Dil.totia dê Abastccifierto da Martnho, com Íurrdame o no atL 40, inciso I, da Resofuçdo - TCI,)
315/2020, que rcoli:e, ,ro An bilo do Pregão Eletônico 33/2022, o rêro o à Íase de ocei oçãoAu@tienro de pmpostas, dc
fomd a pemilif a rcaligção da prova de conceito preri$ro no ilen l0 do editdl ,ro solução oÍertatta pcla amprcsa MXNI
Sistenas e Semiços de laforafuica Ltdo. c, caso e prcposta da reÍeida erãprcsd não s.jo aceit$ realizc a anulação do ccrtome,
.rn faaão das scguintcs incgulaidedcs identifictdas:

a) inabilitação/desclassifrcaçào indaida da ernrysa MXM Sistemos e Seruiços de lnfomútica Ltda. co,n tnse no item
9-11.6 do edítul, olegaado que o pruduto AV Material nào leria., maturidade minima de cihco anos, uma vz que não é
permilído que uma exígência de qualificaçào técnica, isto é, Equkito de qualificoção da emprcsa, se tÍahsÍonne em
eÍigéÀcia para arerrdimento de ,equisito técnico da soluçào ofertada, em afmnta aos pincípios do jrrlgalnerro objetiw e da
vinculação ao instn/mento contocatório. eri dcscoÍdo cot t oort. 30, inciso Il, da Lei E-666/1993:

b) r6tição iad.vida à co pctirividade do c.rraú. ao adotar o lir.irc dc 20% dc cusTorriração, prcristo ao itcn l.l-3.3-j
do Erúo dê tckêncio, sc,, qy.hu.r avalirção técnica qu. d.fãissc c parti, d. qtol petcamd 4 ãccr/,ção lo objéro
lndcrio ser cornpromcÍid4, quc rusÚbot ne inobiliíação lq . ptcso Sarrlhya Jiw Ícciologia c Inovação Ltdd-,
segurrdq coloccdo no ceflar.., .ã cÍtoúta ao úL 3o, § Io, inciso I,le Lci 8"66 199f,;

c) erigéncia, pora fins de quolificação ,écnica, de comprovaçào de etperiência nínina de citco anos na ptestaçào dos
serviços, coníorrne irern 9.11.6 do edital, pro.o stperior aos três onos deJhido rc itai 10.6.b do Anero W-Á da IN -
Seges/MPDG 5/2017, e aitda sen as devidas justificatías. considemndo que o iriplementação do sisteúa seEer pode ser
considerddo como serviço de aaweza contitruada e nào rctlou dedonsllada a coriplúidade dos seúiços que pderiom ser
classifrcados corno sendo de ,ratureza conlinuoda, ern aÍonta ao irem 10.6.b da N - Seges/MPDG 5/2017 e aos Acórdãos
I 2 1 4/201 3-TCU-Pleruino e 503/202 I -TCU-Plenário:

6t.5. inÍonnat à DiEroria de ,lfustcciúen o da Marinha e oo rerysentonte do ocórdào qw viu a ser proÍerido, destocando que
o nlatóio e o wro que íundaDt"itafi a delibeloçfu oha elcoriirrhodo, cato eÍisterrtes, podem ser ace]rsí,dos por neio do s,
eidereço eleún ico wrgu.-tctt-gov. br/acordoos ; e

68.6. arquivar os WseareJ autos, nos terTnos orl. 169, I do Regirnen o lnremo/Tcu, §eú pejt ízo de que a ,ludContratações
monitore a dctermindlão íqra."

Por conseguinte, o ceÍtame foi parciatnente anulado pelo Acôrdão TCU n" 1391D023 (ev€trto l, OUT& fls. 22 e
23), nos tcrmos do voto do relator (Íls. 15 a 2l ), dos quais destaco os seguintes trechos:

2. Ápós o elirninaçào das três aelhores paposras obtidas io fase competitiva do pegão, olenados pelas eúpesas MXií e
Sanlúya Jiva Tecnolo§a e Inovação Lda. (Sankhy), itabilitodas, nos voloes de R§ 17.522.170,N e de R$ 17.80j.875,60, e K-
Yay lngktica Ltda., que tão errca inhou suo plaiilha de c1.rstos ajuttoda, o Totts S.A. (Totvs) [oi declüada tencedora. com
proposta de Rt 21.601.429,00.

23. O terceiro ponto questionddo na oitiva diigida à DÁbM íoí d adoção do limite de 20oÁ de astomízação, pescrito no subitem
3.3.3.3.3 do tetmo de rcferêacia-
24. Ao analisar a manilestsção da Marinha, a unidade técnicd ,egistmu que a defnição do perceúuol fiárimo de custot rizdçào

foi matemátíco, desprovída de avaliação técnica que indicorse o índice a panir do qwl hovria compromelimenlo da exe.'uçAo do
objeto, c.ritério qe, no seu e^lendimerrlo, deverio pte\ralecer.
25. Sem diminuir a imporlfurcio quesedeve atribuir aos crilérios íécnicos, obs.no qt o li',iL k cvstonirrçãofrralo üo.dirat
Íoi dcrtnido . parrir d. dados fornecidos por licilart t qre ütcndctam a chan o errto público prorroido pclo órgõo. N,
ocdsüo, aútc às quato pda^ciais lofiacadorcs qtc sa D,adÜc§ottrrr, o aeior rível dc custotizlção ttc rcquisitos Íuncionok 

n'
cprcscntado foi tt 15,5%. Vcrüco, dessc nodo, qr,. o lin iE dc 20% loi fuado corr .lgund ',crg.t .n rcLção co
loanaacato rceliudo paL M.rirhd.
26. TtutÚ-s. fu qú.tito da oitiw qac loi notiwlo p.le consratação dc qr.c I cr,pt sc San*hyr, t rtada colocdt qós c fcsc
corrpefrfu. tlo pngio, hcric sido tbcLtsifrcad. jüso''.nE pot rq rltr.p@.lo o lititc ptttitib pec c.slotrirtçõ.s
27. Á riesúa empesa, após ser insada pelo pegoeim a rctifcar a planilha efereate ao 'Aqtêndice l/l - Especlficação da Fonao
de Atendimenn da SoluÇão", indicou que orze requisilos íurrcionais, e bora classifcados corno "Notivo por para etrXação",
demandariam a criaçào de "*tensão". Con bosc e coÚccito qrc à épocc do julganen o &rw p,t icado no sira do prtipio
licilanL, setltrda o qul 'crLnsilo' serid cspici. d. cusrornizrçdo, a DÀblt sonov .rsdt onz. ftquisiros . ottos 53, iá
clcssífÚ,llos corrro 'ctstortizdo", o qr/,c cottcspondcric o 2l,S% do ,o,ol, ,.ftcrra,al $. drqot o lirirc .lilali.io d. 20
28. Na via rcotsal. a tfrscÍA§ao qea ,,'atv// Ioi se a "earÉôo" ralt*ilt pdo rquitio ltaciottl scrit "caíoãirtlio' ou

"pcrrtr.trízaçõo", conceitot assirn descritos no knno de reÍerência:

"3.3.1.7. Pen taúizrçio: é o processo de ajuse de parâmetn$ nativos da solução caryes de arender um ou mais

Equisitos Ítrncionais e rcspectivas Egrdç de negócio. Neste caso, os Eqúsitos sõo alendidos sem o necessidade de

alteração ao código lonte da Solução Integrada de SoÍ*arc ERP, ou de desenvolvimenlo de nows tttádulos de aidigo.
3.3.1.8. Ctsbrritaao: rcferc-se oo processo que engloba as atividades de atuilise, laantamenlo de rcquisitos e

cdifcoÇio ftolizadas rc anbicne de d*envolv nento at softu'aÊ padrão pam adequáJas às necessidades específcas d!,

MB ott ótgãos egulodoes e/ar coistruir novos Írncionalidadcs qre não eíisaaD, na solrção padrão- In portaàlê sdlientor
que Íais c7lstornizaçôes nào deyem comptomeler a aplicação dos pocoles de atualizoção que serão disponibilizados no
sislem!, padrão no tfirriscorrel dos anot- '

29- Verifca-se qle tcnlo I púciabizrçio qúanro d custo'rizdç:ao sc lc-íiaat e edeqto o pÍolvto orbit al ü neccssidedcs

fuacioads e às rcges ie n4ócio do antntan4 diÍ.r.âci.ndoa. qu,, o à ,..c.siLd., oa nio, dc olterução do código-foate
t. tobeno ou d. d.rcrwbirr.nto L notos ,.ód os k código.

(...)

(...)



31. O pregoeitu, ao analisar o Éc7/rso. Elata a ,ealizoção de edeoeonÍerérrcií corn EPnesentanles da enlào

demais empresas licüa les. Na oporlunidode, o et nraa lerio esclorecido que o c igo'fonte da elensào seria

daquele da solução principal e que isso não curacteúzarid .asto iaçaio- Ial atEumenb nAo foi acolhido. c'om hase

conclllsdo:

"Em face dos aspectos detalhadomente aaolisados pela Comissão Especial de Licítação, rcslou clam que eÍtêhsões sAo

customizações com ciação de código-íonte, aodt via, em camada opartada da solução pincipal, o que nAo aÍasla a

necessidade dc desetvolvimento pam a criação de funcionalidades nào exisÍeates na soluçào prtrcipal. Sendo a§si,n, o
,notivo de inabililação técnico da proposti do Licilante SÁNKHYÀ se mantém por uhtap<rssa, o percentuol limite de 2l
de c1lstomízações. "

J2. En oue pes. o lacili.ta.l. ia ir',nle,,.e ocõo das rcÍetidos 'cxl.,sôcs" olctada p.la Sankh!ÍL o l.r,,..o d. referêücio
esíabelece oue. aa onrunaitcão- os reoukiros eleren s* aeadidos "scn a accessidadc íe ollcracão ao aódigo-Íoalc da
Solucão Integrada dc Soíitware ERP ou de dcsen»olimento dc novos módulos,le aódigo"- Ponaib. ainla oge o

inpLm.ntacão d. 'cacnsõo- nôo .Íüa a sh.racão ns codiÍicocão dd sofucAo priacinol. hó. da lzto. neccssdodc ü
ilcseneoliriento dc puídulos- o luc- nos ,armos previstos no instru,,enlo coivocÊtóio. imlÊdc oua lal rnccarrisno saj.t

c I as s i fic ado c o rt o I oru m.lrifl cii o.

ÁCORD4M os ministms do Tribunal de Canlos da União, ,eunidos em sessão do Pletuirio, dnte as rozõet erpostat pelo telator e

corn fundomento nos aÍts. 1", inciso )OUI, 17, incim Il, 237, porágrafo útrico, e 250, inciso I, do Regiúerrlo húemo e nos arlt.
4". incito I, e 9", inciso I. da Resolução-Tcu 3 I 5/2020, en:

(...)

(...)

(...)

9.4.1. anule a inabilitação da empreso Mxltl Sistemlrs e *miçoj de lalonnitíco Ltda-. bern como os derrraÉ otos sukeque es. e
promov, o t rotí,o lo ccntne à lasc d. ccclraçãa.lult.r,cnb dc proposbs, urna eez que tol elirninaçào Íoi índevidamente

funfunentado no subikm 9.11.6 do edital, sob o argurnento de qre o m,i'àtlo Avúateriql não o atenderio, valeado-se de
,equisiro de qualilcaçõo ,écnico-operacional para avaliaçào dat especificações do objeto ofetado, em aftonu aos pincípios do

idgamenlo objetivo e da vinc'ulação oo insrrurrrento convocalóio e etu desacordo com o an. 30, inciso II, da lzi 8.6óó/1993:

9.4.2..-li. tc N pr{,lrior.is .brE& r. con osição L qúE br.icc J4*uh pn . q.ct<to tb új.ío.
indepeadealemearc das denominaçfus da caryos, po,tsuer,, ds experiêncios níaimas e as hobilidadcs postuladas no inst lt ienro
convocatóio, leçondo-se em considetação o dinamisfio inerehte ao ,neftado de n e as diíerentês possibilidades de
gerenciamenlo de stribuições, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrado Flo licioate. ea vbto dos principios da
rdzndbilidode e do it teretse piblico. (grilei ê sublinhei)

O principal comando do acóÍdâo do TCU determinou o Íetomo do certame à frse de aceitaçâo/julgamcnto d€
propostas

O Registro de Mensagans da Sessão Pública do hegão no 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Marinha
(evento l, ATAI0) demonstra que, em cuÍÀprimento ao determinado pelo TCU, a autoridade imp€trante assim procedeu:

Pegoeiro Íala: (22/09/2023 14: 11:13) Srs Licitant"s, idfotmo qae coúonne deteflninado ,ro iE a 9.1.1 do ,laôdão n" I J9l /2023-
TCUPleniLrio:

Pegoeim fola: (22/09/2023 11:16:31) Foi orrulada a iiabiliração dq errrpesa l,íXl'l Sisteúas e &.ry4os de hfonnárico Lrda.
bed como todos os defidit dtos subsequenles. Foi iabrr,inclo aird' o Ébrno do cartcna à Íay ,tc @lt Earcnb lat
propotus, uma vez quc lal elimiiação foi indevidarnente Íundarnei ada Ão tubilem 9. I I .6 do edital, sob o argumento de que o
módulo AllMateial ...

Plegoeiru Íala: (22/09/2023 11: 17:25) ... não o dtenderia

Prcgoeia fala: (22/09/2023 14:18:44) ÁpN o a.npidenro do itern 9.4.1 do lqhdão supracimdo, divulgo o rcsulmdo enitido
pela Conissão Técnica acerca da Prova de Conceito realizodo no dia 20/09/2023.

Pregoeiro íala: (22/09/2023 14:19:45) En Parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação, o licitanle MXI,I SISTEMIS
aào atendeu aos itens 23, 25 e 28, dos 37 itens executados, conÍome pevistos no Apêndie Y do Termo de Referêacia. Ea
virrude ditso, en drriprimento oo iteã 10.3 do Edital, restando o eapesa rcpovada na POC, caclui-se pela inabiliração do
licitant..

P,egoeiro íald: (22/09/2023 11:28:23) En yirbd. 4o ,,ôo ú.nliiêito lo POC pctc XlfA SISÍE ,rS, ,tu seri elicitulo .
ctu crytêc srr' tirrçao de prryo* (NüLlc da proposra) jurro con os dc,r,.is d*Í,aattos tlc htbifuiaa D.cte Íorrra
rctonorci àÍB. L rcciLçao0tlgt .ciro dos proposrcs e fúci as soücit,,ção dos docurren,,s.n .liudos.

Pt4oeiro Íala: (22/09/2021 14:29:14) &)liciro qüe todos os licilonles inteessados no certa e, tenham em posse a papo1o
(validade) e os demais doctmentos de hobililaçào atualizados poro os proxit os rlosso., do certame, para o caso ile se4rn
solici lddos pel o pregoeim.

(...)

Pegoeia fala: (26/092023 13:j1:N) lisado do, co\tinuidadê ao phocesso, so8<fu tc hcit rb S/N.EÍ,| y,l

Fs. fu



TEcNoLoGIA E Mol/AcÁo LTDA, It-H'Àv LoctsrlcÁ LTDÁ, Tows §,A. e BENNER stsrEMAS s/Á cnviarcm as
Propostas comercieis a os dt curnenros da hrbilituçAo deridomanrc orudlizodos, det fio do praio de 2h, a lnÍir dc co\tocoção

Pnlgoeiro lala: (26/09/2023 l3:38:41) Cabe russakqr que o Prvgoeim e a Comissão Esryial de Licitação seguirão a ordem de
Classilcação do certdrne Wa eÍeito dc julgarnenro dLt Prory)st,!, e ofuálites dos documentos de h4ülitação.

hegoeia fala: (26/09/2023 l3:,r4:51) At proptbs co-erci.k c os ttÉúl,antos tk h.tilitueio Mo sct cnccrinhúos
corcoÁirarrarcn a dcnto lo prrTp ,rcrcionú.

hegoeia fala: (02/10/2023 14:09:22) A Comissão Especial de Liciloçào ,elocionou algurtos obsetuações quonto à
deume,nução apreseauda pela enpresa SANKHYÁ JTfÁ, apntomentos eses quc estão sendo anolisdos.

Prcgoeia fala: (02/10/2023 l5:08:|E) Para SÁNKHYÁ JlyA TECNOLOGU E NOYÁCAO LTDI - Ptzado licitante, atendeddo
oo pedido da Comissào Especial de Licitação será realizoda diligêrcia pra sanar vícios formois de docwmentação .

Pregoeirc.fola: (02/10/2023 l5:09:55) Para SÁNKHYÀ JIVA TECNOLOGU E lNOyÁCÁO LTDA - Coat o prolxisito de cuapir
o Ácórdão n' l39n0B/Tcu/Plenfuio, oyós o tdorLo do ccrrcrn. à Íose d. dc.iloçWulgn.n o de propostis, Ícz*c
,accs,1úào ttclic, sa ot pto/âtsionais cLncados ta anpsição de quipc tecaico dasigrada FÍd o axacução do obk o
(Ptanilha d. Casros . Fo.ração L Prcços), irdapantcr,k-.rt ,lat deaonintioes los cetgos, pssacn...

Pt4oeiafala: (02/10/2023 l5: l0: l9) Pora SANKHYA JIVÁ TECNOLOGU E INOV,ICAO LTDÁ - ... as experiências ,ninirrros e
as habilidades posnlados no item 4.13 Dos Requisilas de Formação dd Equiry do Termo de Referência.

Prgoeim fala: (02/10/2023 15: I l:13) Para SÁNKHIÁ JM TECNOLOGIÁ E INOVÁCAO LTDÁ - Solicitada pelo Pregozim
noea doomehtação do Licitantes SANKHYA e. agis aaálise peliminor da Corni.ssão Especial de Liciteção, Íoi coDrtaado que os
dúídlos dos prolssionais que coriryrão a equipe do pajeto, ,tào dlendem at habilidodes adeqwdas oo p"rfl qre
desempenhafio.

Pregoeim fola: (02/10/2023 l5: 11:50) Pora SANKHA JIVÁ TECNOLOGU E NOYACÁO LTDA - Ádetnois, considetundo a
aova Planilha de Custos e Formação de Peços envbda, loi constatodo, tamtÉm, qte o Licitante SINKHYA encaminhou
currículos em quantidade menor a qwhlidade de profssiondis qrc coitporá a equipe do projeto, rcgistrado na reíêrida Planilha-

Prcgociro fala: (02./10/2023 I5:12:19) P.ra S,INXEYÀ.lTyA TECNOLOGIÁ E INOV/ICÁO LTDÁ - A Co,,,issi,o Esp.cial tL

Liciração e.ifrcot , rinda, qu o Licitahb S/NKIIU opretc ou . stbcorrrrdrúção 14 .rr.pr.sa MERCADO ELETRONICO,
üÍararlcrr.ut da doctrtarrraçAo caviada à época fu pincin lcc dc hobilitaçã$ulgaatcn o dts proposlas, loiÁviq nAo
ctccsirhoa o "dcclonção l4 F.bticanlc dc rolação qlicitonlo cs yiacipok fuacioaalidcdcs, tcnlônci"s-..

hcgeirc Jah: (02J101202J 15:12:37) Pon S/NXIIY-  JIvA TECNOLOGU E INOV/(CAO LTDÁ - ... . pr.zos pr.viíos tL

crolaçAo tuito da Solução In cgrcda dc Sofrto.r. ERP coao da sisteaas d. d?oio ofcnodos, ou sejq o roadrr..p plon.jddo dté
a dcscon inüidad. destcs", d. ccordo cod c clíD.. 'c' do iu 12.3.3.3.2. do Ancro I - Te no dc Rqerência.

Prcgoeim fola: (02/10/2023 15:13:26) Pata SANrI{Ytl JlvA TECNOLOGhI E INOUÁCÀO LTDA - ,l Cdríg L
CBdcnciaicnlo L qaa o Ucibnle .slá aaroriztlo o ancrciclüer liccaçai la sofução subconrroladq bcr. cono . pr6tc,
*rtiços da iraplanração c stportc no Bratil do sol$orc slbcorrrrdcdo, ,ao corccda o ürcito dc aliliação c ,r,odiÍEação do
ct ito-Íork da p.tE petsoadiudt lo sofiwcn subcon rúlo, s.js por pdrdrrdÍiíação, ctstorri?tção...

Plqoe o Íalo: (02/10/2023 l5:13:52) Para SANKHYA JIYÁ TECNOLOGIÁ E NOVACÁO LTDÁ - ... ou qualqüet outta íorma
de modificação, de acotdo coú a alínea 'b" do iten 12-3-3.j.2. do Anero I - Terno de Referência.

Paoeim fala: (02/10/2023 15: 14:52) Pam SINKHA JIVI TECNOLOGU E INOVACÁO LTDI - A Carto dc C@dcncianento
dete contet ainda, Lçslrl,atura, 

"spzcifcutdo 
aome, cargo e íu ção do pesstn que a assiao, de aando com a olíaea d.5 do irem

12.3.3.3.3 do Terrno de Referêacia.

Pregoeiro Íala: (02/10/2023 15:15:16) Pan SÁNKI|yA JIVA TECNOLOGU E INOYÀCAO LTDA - Assim, com o intuiro de
stqerar os vícias fonaais acima Égistrados, a Comissão Esrycial de Liciroçào ealiza esto diligêncio, juto oo Licitaile
SANKHYA.

(...)

hepcim fala: (02/t0/2023 15:20:19) Paru S,INKIIYA JIYA TECNOLOGU E NOYACAO LTDÁ - É esperudo que o Licitatte
S,INKHYA, pÚencha a planilha (que seguini pr e-rruil). idcnnlcando os pmfission tis, opesenre até 32 anialo, além do
Termo de Compomisso dnero, do Ro@dmap ASSINIDO da lermmenta MERC,IDO ELETRONICO e que miJique a Carta de
cr?dencidmento, de ocordo com as corBiderações acirta regislradas.

Prcgoei,oÍola: (02/10/2023 l5:24: 13) Para SANKHYI JIYÁ TECNOLOGIÁ E INOYÀC,IO LTDÁ - Sr lician e, visdüo sõiar os

vicios lorrnais de docümentação, na quinta-Ieiru dia 05/10D023, ü l0h, o sessao será reafua pard soliciraçào dos docvrnentos.

Pegoeito fala: (02/10/2023 15:32:27) Pteados. s*á realizodo diligência junto à SÀNKIIY/I Fra s.u.tr vícios Íonnais de
doclt nen oçào, coníor1ne apontado pela Comissào Especial de LiciroçAo. Êú virlude disso, o sessão seni suspe,,sa ,reste mofienro
e a rcdfutra está agendado para quinta-feiru, .lio 05/10/2023, as lqh.

(...)



Pretociro Íala: (23/IUr023 ,1:2J:25) 26 lodaúa, .§c Conissôo EsPeciel dc Licitação constotou qtc
ERCADO ELETRONICO, conÍorn e rêgisecdo c seus ruadnaps . rotifcodo c dilitêicia, a7í§

repr.s.ãtonte da sukon rotldl LIERCADO ELETRONICO (gtotddd en víd.o), nõo alcnde-..

Pt4ociro fala: (23/1U2023 11:23:31) ...as R.qtisiros Não Functorrais RitiF4l63 . RNf4zlt, transc'iíos a scgrir, c
tar.üt, não se caqaadm ,o objcío da licitação, qúal teia, a corrtrútaçôo dc unc Sohtção Inrcyzdc dc Solvor. ERP on
grcnisc, visa qu. o letcmcnro MERCÁDO ELETRONICO sottctttc opero .rn Duvêt t

(--.)

hegoeia fala: (23/10/2023 l4:25:08) 27. Dessa Íor1na, considerarrdo que a feramento MERCADO ELETRONICO não ateade

aos Requisitos Nào hncionais aciira erpostos e ao objelo da caúratoÇão, os l l (orEe) Reqrrkiros Fn tcionais o que a -ferrament4
se disrynh!, d dtendea deyeriam ser atendidos por drttodização e, tesle caso. o Licirarra SÁNfflt1 aúrpok, ,,ov,enanL, o
Iin it arhatício t. 20% ü...

Pregoeiro fala: (23/10/2023 14:25: l7) ...cúgoôi?tção, p..eisro ,to s.bir.r, 3.3.3.r.J do Í.rlrto d. rÚcrência

Pt4oeiro falo: Qj/10I202i 11:25:35) 2& Esu Cot itÉt&, Esp.ci.l d. LiciLçao soioa os 1I (otu) Rcttisitos Fucionúls, q,,.
*tittt aauük Ne I.rr.rcrrr' LIERCAITO ELETRONICO, . or.tos 57, jl d.§lftcrfos co',o actstúiulot" o lv.
contspade t 22,E9% do totcL..

Prcgoeim f.L: (23/1M023 11:25:11) -pcrcaonl c lirit .1't acio le 20% tL c*t orl,iuçio, tiío qtc t
Ícn rerr. MERCAIX) ELETRONICO, por sorar. opcnor ca rrvcn, nõo pdc cotpr c Sofução lr,rqrad. d. Sofie.n
ERP. sct cortuoda

Ptctocira Í.L: QinA2023 11:26,e1) 29. Ett vit*de L r Ícdnerb llERC,lDO DLETIONICO tao sc vircthr os

reEda?...

Prqo.iro Í.lt: (23/lUnX U:26:Ir) -.dc sus ctribúçtus, pevist,§ r.. Po.firi. E AIrrlbM, tk 05 k s.Libo L 2023,
louvuado os prhcllios ücibrótios c consr fiionc§ coã b.se no ir.i 3.3.3.1.3 do Tct .o de rí.rircid, sug.r. t ir.bilitçio
do LiciL,rL SÁNfflYA" (griki)

Apesar dessa conclusâo inicial pela nova inabilitação de SANKHYA, a autoridâde iDpeFâd8 Íevogou seu
posicionamento, conforme se analisará mais a fretrte.

Em 27. I 0.2023 o prego€im declarou SANKIIYA habilitada.

Da nulidade da fase d€ aceitacão e iulgamento das oÍopostas

De início, importante se consignar que o contÍole judicial de ato aôninisFâtivo deve se limilar, cm rcgra, ao exame
de sua conformação com a lei e a Constituição Federal. Essa premissâ gatrhâ especial relevo quândo a discÍicionariedade
administntiva é exercida sobre matéÍia de alla complexidade técnica, como é o caso dos presentes autos.

Feitas essas consideÍações, como já destacado na decisão que deferiu a tutela pÍovisória, tânto a Lei no

10.52012002 quanto o Decreto f1O.02412019, normas então úgentes que Íegerâm o Pregão Eteffinico rf3312L22, fazern clara
distinsão ente as fases de apresentagão das pÍopostavdocumentos, julgamcoto/classificação das propostas e habilitaçâo dos

\- licitatrtcs, tendo tal dinâmica sido repÍoduzida no insEumento convocatório do evento I, EDITALT, notadamente nos item 5 e

seguintes.

Â primeira etapa da fase extema do pÍegão é marcada p€lo envio de proposta e documentos, que subsidiado o
julgamento e a habilitação do eventual ganhadoÍ. Note-se que o tratamento isonômico que devc ser conferido a todos
inteÍessados em paÍticipar do cename depende da estrita obsewância do prazo e condições lnra envio da proposta e
docuÍnentos.

Pernift o enüo de pÍoposta fora do prazo editalício ou a realizaçâo de alteÍações em pÍopqstajá enüad4 scm que
a mesma opnrtunidade s€ja ostensivamente concedida a todos os demais participantes, afronta o Princípio Constitucional da
lmpessoalidade, art. 37 da CF.

Foi o quc ocorreu no caso.

A SÂNKIIYA foi imbilitada nâ primein tcntativa de rcalizaçâo da fase de habilitação. Como firndamento para
tanto, a autoridade impetradâ indicou a desobediência a criterios para a entsega do objeto licitado obje§vamente prcvistos Do
Termo de RcfeÉncia, conforme destacado no voto do relator da Íepresentação pôrante o TCU acima trânscrito.

O aórdão do TCU, deÍtÍe outras determinações, promoveu a anulaçâo parcial de todos os atos a pâÍtir da fase de
julgamento das propostrs, notâdamente dojulgamento da então primeira colocada MXM.

O TCU não determinou a renovação da fase de enüo de propostas.

Nesse ponto, frise-se que tanto as consideraçôes tecidas no paÍecer técnico que instmiu a ÍepÍesentação perante o

I



Tribunal'de Contas da União, como no item 9.4.2 do acórdào Acórdão TCU n" 139112023 ( eyento I, OUTS), ambos
paÍcial$ênte tÍanscrilos acima. transparecem a existência de sérios problemas dc ordem tecnica na condução do certame e na
propria definiçâo do objeto licitado no edital.

Ante essas Çonstatações do TCU, com a retomada da marcha do pregâo, a autoridade impetrad4 no uso de seu

Poder de autotutela. poderia ter agido de várias formas como, por exemplo: (i) Íetificação do edital para sanar os problemas
técnicos verificados, renovando-se lnr completo a fase extema do pregão em homenagem ao principio da isonomia; (ii) anulação
do certame ante a verificaçâo supeÍvsniente da inadequação do Termo de Referência; ou (iii) prosseguir com o ceÍtame nos
exatos termos do edital e do que foi decidido pelo TCU.

Todavi4 a autoridâde rmpetrada s€ limitou a requerer âos licitântes o envio de proposta e documentação
atualizadas, conforme destacado no Regisfto de Mensageos da Sessão Pública (evento l, ÀTAl0 ), s€Ddo que essa deteÍErinaçào
vâga pode ter induzido os paÍticipantes a pensarem que a fase de apresentação da pÍoposta tinha sido reâka.

É incontroverso que SANKIIYA não reapresentou a mesma proposta originalmente €nviada dento do prazo legal
para tanto. A nova pÍoposta âjustou o modo de entÍega do objeto licitado, paÍticularmcnte no tocante à cusomização, contando
com subcontatação da empresa MERCADO ELE"IRONICO. Tais aspectos da nova proposta foÍam dctÊrminÂntes para a
mudança de entendimento do Pregoêüo, que €stava em üas novamente de inabilitar §ANKIIYÂ, conforms se €xEai do segúnte
trecho do Registro de Mensâgens da Sessão Pública evento l, ATAI0, fls. I a 4.

Assim, verifica-se que a inovação da proposta originalmente enviada por SANKIIYA, aliada ao abrandamento dos
requisitos Écnicos objetivaÍnerte previstos m edital vulneraram os princípios da vinculação ao edital, julgaÍnento objetivo das
propostas, da impessoalidade e da isonomia.

A busca pela modicidade de preços nas contÍâtações públicas nâo pode se dar ao cusúo da inobservância das
demais regras e princípios que orientam a atividade administsativa, sob pena de esvaziar o desenho constitucionâl insculpido no
art. 37, XXI da CF, que assim dispôe:

Árl. 37. À adminisrração público direla e irrdireta de qualqt* dos Podetes do União, dos Esudos, do Distrito Federal e dos
Municípios obedeceni at»s prirrcipios de moratidode, publicidade e elciência ê. tamlrém, ao
seguinle:

(...)

XX - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, semiços, conpras e alieaações serão controtodos ,nediot e
processo de líciução pública que .ss4atc ígtoldade k conl*õ6 z tolos os coioott t q cor cláIsI,lar ly. 6fubd4rJ
obigaçõcs dc pdtdnarto, ÃcDriLs ts cordições elaivas l, pmp§g ,tos tcrDurlt tlc l4 o qaol torcn a pct*itiri ts
cxigêncios dc qaatfuqõo ticnict c cconônica ialispcasúvcis à gamalio do ctdprincato &s obrkqna. @riÍei)

Além disso, a flexibiliz:ção das regras ediblícias extrapolou aquilo que poderia ser considerado como formalismo
moderddo, uma vez que impossibilitou a ampla co[corrência em igualdade de condições e, por consequência, impediu que outras
empresas tamtÉm ajustassem as suas propostss para a real definição acerca da oferta mais vantajosa economicamente para a
Administração Pública.

Assim, caracterizada inovação ilegal da pÍopostâ, devem ser ânulados o ato admfuistrativo que habilitou
SANKrTA e todos os subsequentes, sem prejuízo de çe a autoridade impetrada - no exercício de seu podcr de autotutela -
decida acerca da necessidade de retomo a alguma fase anterior, nesse caso, respeitando.se o rito prcvisto nas normâs de regêrcia
e nos princípios acima mencionados, ou aÉ mesmo da anulaçâo do certârc, se for o caso.

Portanto o pedido deve ser julgado procedente.

DTSPOSITIVO

JITLGO PR(rcEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I do art. 487 do CPC, par4 confirmando a decisão
liminar proferida no evento I 0, DESPADEC I , ANIiLÂR o ato administrativo que habilitou SANKTíYA no Pregão Eletrônico
n'3312O22 (eyefio l, EDÍIAL7), realizado pela Mariúa do Brasil, em 27.10.2023, conforme Rcgistro de Mensagens da Sessào

Pública do Pregão n" 3312022 üDtÍektia de Abast€€imento da Marinha (evento I, ATAl0, fl. l), e todos os atos subsequento.

Eventual pÍosseguimento do ceÍtame a partir da fase de julgamento deverá levaÍ em consideração as propostas nos

exatos tennos daquelas originariamente oferecidas.

A pÍesente determimção não representa impeditivo para que a autoridade inpetrada - no exercício de seu poder de
autohrtela - decida acerca da necessidade de retomo a alguma fâse anterior, nesse caso, respeitando-se o rito previsto nas nomas
de regência e nos princípios declinados na fuodamentação, ou até mesmo da anulação do certarne, se for o caso.

Condeno a re SANKHYA no reembolso das custâs adiantadas pela imPetratrte.

Sem honorários advocatícios sucumb€nciais, a teor do disposto no aÍ. 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 105



Fls.

RubÍiÉ

do STJ e n. 512 do STF.

Sentença sujeita à Rernessa Necessária.

Registre-se- Publique-se. lntimem-se.

DoctmcIlto clcü6oico .ssi.rdo poÍ MARIÂxf, PRETUXI,/IN, Jríâ Fcder.l SBbrdlüt , oâ foÍDa do rrtigo l', iÍrciso lll da t i I1.419, dc 19 de dezcmbro de 2006
c RcaoluÉo TRf 2' Rêgiâo n' 17, de 26 de março de 2018. A confcrênciâ da rÍêlli.idrd. do do.rnêrto Ésú di$otrivcl no eodcÍêço el€dÍrico
hnps:/icpÍocjÊjjus.k mcdirtrtê o pÍêcnchimâ o do sódigo veÍificâdoÍ 5100r3§0lr20lvr« c do cóôgo CRc í5úacúr7.

lÍrformâçies Âdiciotrais ds arsinâtüa:
Signãtário (a): MÂRI-{NA PRETURLAN
Dâtâ c Horâ: l,8l2024- à lt:41:56

5r 1969É67.2023.4.02.5101 51001f509201 .Y144
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SO LUçÔ E S I NTEG RA DAS

Cariacica, 09 de agosto 2024

À otnEronrl DE ABAsTEctMENTo DA MARINHA - MARINHA Do BRAslt - MlNlsrÉRlo DA

DEFESA

A/C DO rrMO. PREGOETRO DO CERTAME

Referência Pregão Eletrônico ne 33/7o22

Processo Administrativo na 63079.0OL35I12O22-68

Prezado,

A KWAY LOGISTICA LTDA. f'KWAf), inscrita no CNPJ/MF sob o no

39.385.463/0001-54 com sede na Rod. Governador Mario Covas, KM 281, Gleba 01, S/N, Compl.

Galpão 01, Pavimento 01, Bloco 01, Sala 125, Padre Mathias, Cariacica, ES, CEP 29.157-100, na

qualidade de licitante do certame em referência, vem a V. Sa., considerando a sentença

proferida, em OtlO8l2O24, pele Exma. Juíza da 10a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de

Janeiro, Dra. Mariana Preturlan, nos autos do Mandado de Segurança de ns 5119696-

67.2023.4.02.5101, impetrado por ToTVS S.A., em face de ato impetrado por este ilmo.

Pregoeiro e pelo Sr. Ordenador de Despesas - Marinha do Brasil, expor e requerer o que se

segue.

lnicialmente, cabe mencionar, que referida sentença julgou procedente o
pedido da TOTVS S.A. e ANULOU o ato administrativo que habilitou a licitante SANKHYA JIVA

TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA, no Pregão Eletrônico em referência, realizado em 27.LO.2023,

conforme parte dispositiva abaixo transcrita:

"(...)JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I do art. 487 do CPC, pa!3,

confirmando a decisão liminar proferida no evento 10, DESPADECI, ANULÂR o eto
edministÍativo que habilitou SAÍ{KHYA no Prêsão Elêtrônico ne33/2022 (evento 1,

EDITALT), realizado pela Marinha do Brasil, em 27.10.2023, conforme Registro de

Mensagens da Sessão Pública do Prcgão ne 3312022 da Diretoria de Abastecimento

da Marinha (evento 1, ATA10, fl. 1), e todos os atos subsequente.

Evêntual prosseguimento do certame a paÍtiÍ de Ías€ dê iulsemênto deverá leyaÍ
êm consideracão as DÍoDostas nos exatos teÍmot daqueles oriEinariamentê
oferêcidas.

A presente determinacão não reDrêsente imDeditivo para oue a autoridade
imgetreda - no exercÍcio de seu ooder de autotutela - decide acerca da
necessidedê de retorno a alguma fase anterioÍ, nesse caso, resDeitando-se o rito
previsto nes normâs de reEência e nos princíDios declinados na fundamentecão. ou
atéjoCsloqda anulâcão do certame, se for o caso.

Condeno a ré SANKHYA no rêembolso das custas adientadâs pela impetrante.

Sem honorários advocatícios sucumbenciais, a teor do disposto no art.25 da Lei n

12.016/09 e das Súmulâs n. 105 do STJ e n. 512 do STF.

Sentença suieita à Remessa Necessária.

Registrê-se. Publique-se. lntimem-se" - grifou-se.

K.WAY TOGISTICA LTDA
CNP.I: 39.385.463/0001-54

Rod Gov Mario Covas - KM 281

Glebâ 01/Galpâo 01- sala 125
Padre Mathlas - carlaclca - Es

cEP 29.1s7-r00
Tel.: (21) 3,861236

ffi
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SOLUçÕES IN TE6 RADAS

Nota-se, que a referada sentença anula todos os atos administrativos que

hAbiIitArAM A IiCitANtE SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA, ABRINDO A
POSSIBITIDADE DE A MARINHA DO BRASIT. no caso, como autoridade impetrada, RETORNAR A
OUALOU E R FÂSE ANT RIOR À xas tLtTACÂO DA REFERI LI ct vindo até mesmo anularE DA

o certame caso queira - o que não se pretende por meio da presente correspondência.

Partindo dessa premissa e, considerando, a real possibílidade de retomada
da fase anterior, fase essa, a qual a KWAY FOI A úrrca OU E NÃO TEVE A OPORTUNIDADE DE

REALIZAR A PROVA DE CONCEITO íPOCI, o oue fere o princípio da isonomia, ou seia, a garantia

da iÊualdade entre os licitantes é oue se Íeouer a concessão de tal oportunidade, a fim de que

Não se aleeue. oue a (WAY não teria sido considerada apta a Darticioar de
tal momento do processo licitatório, visto que a prova em anexo, comprova seu chamamento

Portanto, esta Licitante vem, por meio desta, requerer à Marinha do Brasil

que, no exercício de seu poder de autotutela,

E OUE tHE sUA OPORTUNIZADA A REA DA PROVA DE CONCETTO íPOCI. de modo que

seja possível à KWAY demonstrar sua aderência aos requisitos funcionais, técnicos e de

metodologia de implementação do edital, que seguem os mais exigentes padrões e standards

do mercado internacional de ERP's.

Por fim, requer que, para qualquer decisão que a Marinha do Brasil venha a

tomar em razão da sentença proferida no Mandado de Segurança em referência, a KWAY seia

devidamente comunicada a partir do emo,7 comercial@ kwav.com.br e/ou pelo telefone de

.on,"ao ne (21) 3486-1236.

Coloca-se, desde já, à disposição para evêntuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Aiiinâdô dê íorÍnâ digitãl poí trlÁÂCOS

MARCOS HENRIQUE DE SOUSA HENH()IJE DÊ sorrsA

MESQUITA:431 27797753 Mtlot'rÀ{3r 2rre77 53
Dàdos 2024.0&(» l'ÍX23 {300

Rod Gov Marlo Covas - l(M 281

Gleba 01 /6alpao 01 - Sale 125

Padrê Mathias - Carieclca - ES

cEP 29.r57-100
Tel.r (21) 348&1236

X.WAY TOGISTICA TTDA
CNP.J: 39.385.463/0001-54

KWAY LOGISTICA TTDA.

cNPJ nc 39.385.463/m01-54

faca a demonstracão de seu sisteme ooeracionel.

por Darte do pÍegoeiro,

Ademais, frise-se que a KWAY apresentou o melhor custo-benefício no
pregão em questão, bem como possui um diferencial na sua proposta de ERP para o
gerenciamento da informação e dados da Marinha do Brasil, que é a solucão Saee X3, do Grupo
Sese PLC - TERCEIRO EDITOR DE SOFTWARE DO MUNDO. Írata-se de plataforma única, cuja
performance e necessidades funcionais de uma organização como a Marinha do Brasil sai

reforçada pelo valor que acrescenta e visibilidade no tempo de uma solução ERP premium com

referências similares em organizações internacionais.
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Tribunal de Contas da União
Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Apolo à Gestiío de Processos

Brasíl ia-DF, 26 / 6 / 2025.
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/C do Centro de Controle lnterno da Marinha - CCIMAR

Processo TC 005.42312024-4 Tipo do processo: Representação

Relator do processo: Ministro Benjamin Zymler
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçôes

Assunto: NotiÍicação de acórdão.
Anexos: peças 85, 86 e 87 do processo TC 005.423120244.

Senhor(a) Diretor(a),

1. lnformo Vossa Excelência do Acórdão 3984/2025-ÍCU-Primeira Câmara, de relatoria do
Ministro Walton Alencar Rodrigues, prolatado na sessão de 2416/2025, por meio do qual o Tribunal
de Contas da União apreciou, em sede de recurso, o processo acima indicado.

2. Encaminho cópia do referido acórdão, cujo inteiro teor pode ser acessado no Portal TCU,

endereço eletrônico www.tcu.qov.brlacordaos.

3. lnformo que, a partir de te/812025, o TCU adotará o Diário Eletrônico previsto nos arts.
179, inciso ll, e 179-A do Regimento lnterno para notíficação de acórdãos aos advogados privados
regularmente constituídos nos autos. O Diário Eletrônico substitui qualquer outro meio de publicação

oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem notificação ou vista
pessoal. A contagem dos prazos se dará pela data da publicação.

4. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de
documentos - os serviços da plataforma Conecta-Tcu ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
PortalTCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

5. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indiedo ou à presente comunicação podem
ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br,
ou pelo telefone 08Co64+23Cf., opção 2, no horário das 10h às 18h.

Respeitosamente,

o ssi n o d o e I etro n i co m e n t e
Maryzely Mariano

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1
(Subdelegação de competência: art. 2q, l, da Portaria-Seproc 2/2023)

rcU

ê Para verificar as assimtur-as, acessê wv{r.tcü.gov.bÍlauteoticiradê e irÍoíme o código 7887,l526.

oFícto 237 25 I 2O25-TCUlSeproc
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INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.sov.br). A visualização de
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator.
lnformações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento,
podem ser consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCu" do Portal TCU.

2l Nos termos do art.27, § 3e, da Resoluçáo-TcU 360/2023, havendo necessídade de informar
sobre o mesmo conteúdo a diferentes unadades da mesma estrutura organízacional, o TCU

encaminhará apenas um expediente, cujo teor deve ser disponibilizado à unidade de controle interno
e, quando for o caso, a outros setores dessa instituição que concilíam interesse na matéria.
3) Em se tratando de processo de contas e havendo no acórdão responsáveis com contas
julgadas regulares ou regulares com ressalva, incumbe ao dirigente da unidade jurísdicionada, ou ^
sua unidade de auditoria ou controle interno, dar ciência do teor do acórdão a esses responsáveis,
nos termos do art . 4e, § 7e, da Resolução-TCU 360/2023.
4) Nos termos do art. 30 da Resolução-TCU ne 36O/2023, quando da apreciação de recurso
interposto à deliberação do Tribunal, são expedidas comunicações sobre a deliberação adotada a

todas as autoridades, responsáveis e interessados a quem foi dirigida comunicação quando da

adoção da deliberação recorrida.
5) No caso de acórdão proferido em processo constante de relação, na forma do art. 143 do
Regimento lnterno do TCU, não há relatório e voto. A fundamentação de análise de fato e de direito
consta da instrução técnica juntada aos autos.
6) A juntada aos autos do instrumento de mandato, quando a parte for representada por
procurador, é pressuposto essencial para a atuação do mandatário no processo, nos termos do artigo
13, § 2e, da Resolução - TCU 36/L995.
7) Constitui dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma
participem do processo, uma vez comunicados com êxito, informar e manter atualizadas as

informações referentes aos respectivos endereços, não cabendo posterior arguição de nulidade de

comunicação em decorrência da alteração de endereço não informada expressamente nos autos, no^
termos do art. 5e, coput e § 2e, da Resolução-Tcu 360/2023.
8) A interposição de embargos de declaração é causa de mera suspensão e não de interrupção
de prazo para os demais recursos, conforme disposto no artigo 34, § 2e, da Lei 8.443/1992.
9) A apresentação de petição ou a interposição de recurso deve observar as seguintes

orientações:

a) ser dirigida ao relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;

c) utilizar dos serviços de protocolo eletrônico ou da plataforma digital Conecta-Tcu

disponíveis no Portal TCU. Documento que, em razão do formato, tamanho ou outra
característica, não possa ser encaminhado por meio desses canais, deve ser apresentado por

cópia ou segunda via, ou mídia digital;

d) a petição ou o recurso podem ser apresentados diretamente pelo destinatário do ofício ou
por antermédio de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o

art. 145 do Regimento lnterno do TCU;

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes

serão dirigidas a esse representante. Se houvêr mais de um procurador, pode ser indicado o

2de3

ê PaÍa wíifcar as as*naturas, es,se www,tcu.gorr.bÍ/aut€olicirads ê irforme o códgo 7€K171526.
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nome daquele a quem deverão ser encaminhadas as comunicações, conforme o disposto no
art. 145, §§ 3s e 4s, do Regimento lnterno do TCU, e no art. 38 da Resolução-Tcu 360/2023.

10) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos
seguintes elementos, consoante a Lei de Acesso à lnformação (Lei ne L2.527, de 18 de novembro de
2011), caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à

segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:
b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecrêto);

b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final;

b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere.

3de3

ê Para vqtficar as 8s§naturas, acessa vnvw.tcu.gov.br/auteoticirade 9 inÍoÍme o códgo 7g971526.
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GRUPO Il - CLASSE I - Primeira Câmara
TC 00s.423t2024-4
Natureza: Embargos de declaraçâo.
Orgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Mariúa.
Interessâdos: Centro de Controle Intemo da Marinha
(00.394.50210104-50); Sankhya Jiva Tecnologia e Inovacao Ltda
(26.3 t 4.0 62 / 00O | -6 1).
Representação legal: Guilherme Kronemberg HaÍtmann
( l 1 9.689/OAB-RJ), representando Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovagão Ltda.

SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLAIL{ÇÃO.
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO.

RELATORIO

Tratâm os autos de embargos de declaração opostos por Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda. em face do Acórdão 44912025-TCU-L' Câmara, por meio do qual este Tribunal não
conheceu de pedido de reexame interposto pelo recorrente ante a ausência de interesse recursal.

O embargante, em seu recurso, alega que o referido decisum seria omisso por não ter
enfrentado os argumentos apresentados.

Na sequênciq discorre sobre falhas que entende existentes na decisão anterior que apreciou
o mérito da representação (Acórdão 4.14012024-TCU-1' Câmara, relator E. Ministro Benjamin
Zymler).

É o breve relatório.

tô Paía veíificar as assinatuEs, acssse www.t@.gov.bí/autenücldade e iníorme o ódigo 7816i294
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VOTO

Tratam os autos de embargos de declaração opostos por Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda. em face do Acórdão 449/2025-TCU-|' Câmara, por meio do qual este Tribunal não
conheceu de pedido de reexame interposto ante a ausência de interesse recursal.

Irresignado, o embargante alega que o referido deciszz seria omisso por não ter enfrentado
os argumentos apresentados.

Decido.

Conheço dos presentes embargos, uma vez atendidos os requisitos atinentes à especie.

No mérito, nada há a prover.

A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração diz respeito a quest?ío ou
ponto que deveria ter sido decidido ou apreciado pelojulgador, mas este não o fez.

Tal não ocorre nestes autos, uma vez que, em razão do não conhecimento do pedido d,.^
reexame, nenhuma matéria restou submetida à deliberação.

A consequência lógica do não coúecimento do recurso é a impossibilidade de apreciar o
mérito recursal. A decisão de "não coúecet'' representa impedimento formal à análise do mérito, pois
o recurso não cumpriu os requisitos necessários para o seu processamento, não resultando, daí,
omissão alguma.

Não havendo omissão a ser sanada, rejeito os presentes embargos.

Ante o exposto, voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à apreciação
deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 24 de junho de 2025.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Relator

lô Para verificar as assinâtu.as, @ssê www.tcrr.gov.brlautenthftlade e infoímê o d(to 78t61,*B
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(Âssinado Elctronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGT'ES
Relator

RubÍ.:

rcu TRIBUiIÂL DE CONTAS DA UNIÃO TC 005

ACÓRDÃo N'3984t2025 -Tcu - l" Câmara

I . Processo n' TC 005.42312O24-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes :

3.1. Interessados: Centro de Controle lntemo da Marinha (00.394.502/0104-50); Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. (26.314.06210001 -61).

3.2. Recorrente: Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. (26.314.06210001-61).
4. Orgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecunos); Unidade de
Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).
8.Representaçãolegal:GuilhermeKronembergHartmann(l19.689/OAB-R,representandoSankhya
Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por

Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. em face do Acórdão 44912025-TCU-I'Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. conhecer dos embargos de declaração, para" no mérito, negarJhes provimento; e
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos demais interessados.

10. Atz n" 21D025 - l" Câmara
I l. Data da Ses§o: 2416t2O25 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Intemet: AC-3984-21/25-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),
Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)

BENJAMINZYMLER
na Presidência

Fui presente:

),

-)

(Assinado Eletronicamente)
PAULO SOARES BUGARIN

Subprocurador-Geral

r@ Para verificar as assinaturas, acêsse www.tcu.gov.bÍ/autenffiade e intorme o código 78162207.
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